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FUNDAÇÃO SOCIAL RURAL DE COLAÉINA

HOSPITAL MATERNIDADE SÃO JOSÉ ºf)

Colatina, 13 de dezembro de 2021.
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O HOSPITAL MATERNIDADE sÃo JOSÉ, mantido pela FUNDAÇÃO

SOCIAL RURAL DE COLATINA, pessoa jurídica de direito privado de caráter filantrópico,

inscrita no registro de pessoas jurídicas desta comarca sob nº 184, livro A —
inlcial,estabelecida na Ladeira Cristo Rei nº 514, Centro, Município de Colatina-ES,
inscrita no CNPJ sob nº 27.502.715/0001-07, representada neste ato por seu Diretor

Geral , Dr. Octacilio Calixto Prata, brasileiro, casado, médico, inscrito no CRM/ES sob o

nº 10.185, portador do CPF nº 089.482.767-78.
Conforme a portaria GM/MS 3.313 de 30 de novembro de 2021,

foram disponibilizado aos hospitais recursos financeiros para o custeio de ações e
serviços de saúde para o enfrentamento da Epidemia COVID-19 relativo ao procedimento
"0303010223 — Tratamento de Infecção pelo Novo Coronavírus - COVID 19". Solicitamos

a Secretaria Municipal de Saúde de Colatina O pagamento do recurso no valor de
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) disponibilizado ao Hospital e Maternidade São
José na conta abaixo discriminada.

Banco: Banestes

Agência: 0117

C/C: 11.879.830
Esperando ser atendido na referida solicitação, subscrevo—me

com estima e consideração. MW“ temª?? gaitª _N. “ . “ª' “053“ º '“o ”Gem13“xHospi ' “_“/º'
C

OCTACÍLIO PRATA CALIXTO
DIRETOR

Ladciia Cristo Rei nº 5 l4-— Centio Colatina/ES - CNPJ: 27.502.7l5000l—07 fone 27 2l02-2102
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PORTARIA GM/MS Nº 3.313. DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

Estabelece a transferencia de recursos financeiros aos Estados.
Distrito Federal e Municípios para o enfrentamento das
demandas assistenciais geradas pela emergência de saúde
pública de importância internacional causada pelo novo
Coronavirus.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE. no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição. resolve:

Art, lº Ficam estabelecidos recursos inanceiros para enfrentamento das demandas
assistenciais geradas pela Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do novo
Coronavirus - COVID 19, no valor de R$ 107.193.000,00 (cento e sete milhões cento e noventa e três mil

reais. previstos no crédito extraordinários na Medida Provisória nº 1.062 de 9 de agosto de 2021. a serem
disponibilizados aos Fundos de Saúde dos Estados. Distrito Federal e Municípios. em parcela unica.
conforme 0 anexo a esta Portaria.

Art. 2º Os recursos nnanceiros previstos no art. lº serão destinados ao custeio de ações e
serviços de saúde para o enfrentamento da Epidemia da COVID -19 relativo ao procedimento
"0303010223 — Tratamento de Infecção pelo Novo coronavirus — COVID 19". previsto na Portaria SAES/MS

nº 245. de 24 de março de 2020.

Art. 3º Para o cálculo da distribuição dos recursos financeiros. foi considerada a quantidade total

de Autorização de Internação Hospitalar - AIH. aprovada do procedimento 0303010223 — TRATAMENTO
DE INFECÇÃO PELO CORONAVIRUS. segundo gestão nos processamentos do Sistema de Informação
Hospitalar — SIHSUS. em 2021 até o mês setembro.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saude deverá adotar as medidas necessárias para a transferência
dos montantes estabelecidos no art. lº aos Fundos de Saúde dos Estados e dos Municípios, em parcela
única. mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada a Saúde —
SAES/MS.

Art, 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministerio da Saúde. devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302501885856500 — Atenção a Saude

da População para Procedimentos em Media e Alta Complexidade (Plano Orçamentário — CVFO — Medida
Provisória nº 1.062. de O de agosto de 2021).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÓNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

UF 'BGEEstªdºMumc'p'º Gestãº Vªlºr
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PROCEDIMENTOS HOSPITALARES DO SUS — POR LOCAL DE INTERNAÇÃO « ESPÍRITO SANTO

AIH aprovadas, Internações, Valor total, Valor serviços hospitalares, Dias permanência, Média permanência
segundo Estabelecimento

Municipio: 320150 Colatina
Procedimento: 0303010223 TRATAMENTO DE INFECÇÃO PELO CORONAVIRUS - COVID 19
Periodo: Set/2021 /

Aii—f Variar serviços Dias Média
íístaízzaiacêatento apsovadas internaçêes Valor total hospitalares permanência parmanênfgia
TOTAL 58 58 646.244,32 551.049,26 452 7,8
2446030
HOSPITAL E

MATERNIDADESILVIO AVIDOS 39 39 406.920,46 345.965,65 320 8,2
2448521
HOSPITAL SAOJOSE 16 1-6 / 210.528,70 180.608,48 117 7,3
2448637 SANTACASA 3 3 28.795,16 24.475,13 15 5,0

Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS)

Notas:

1. Dados referentes aos últimos seis meses, sujeitos a atualização.
2. A partir do processamento de junho de 2012, houve mudança na classificação da natureza e esfera dos

estabelecimentos. Com isso, temos que:
0 Até maio de 2012 estas informações estão disponíveis como "Natureza" e "Esfera Administrativa".
0 De junho de 2012 a outubro de 2015, estão disponiveis tanto como "Natureza" e "Esfera

Administrativa", como "Natureza Jurídica" e "Esfera Jurídica".
0 A partir de novembro de 2015, estão disponíveis como "Natureza Jurídica" e "Esfera Juridica".

Consulte o site da Secretaria Estadual de Saúde para mais informações.

COPIA COMO .CSV COPIA PARA TABWIN MOSTRA COMO GRÁFICO

VOLTAR

tabnet.datasus.gov.br/cgi/tabcgi.exe?sih/cnv/qies.def 1/1
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nº 20210000805509

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 27.502.715/0001-07

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa

Jurídica acima especificado, ficando ressalvada a Fazenda Pública Estadual 0 direito de cobrar
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento

do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090—R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 13/12/2021, válida até 13/03/2022.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 13/12/2021.

Autenticação eletrônica: 0009.0B33.90D0.A10B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2021/0021776

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
FUNDACAO SOCIAL RURAL DE COLATINA

Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 27.502.715/0001—07
LADEIRA CRISTO REI, Nº 514 , CENTRO — , CEP 29701—400

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários ou
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, administratods pela Secretaria Municipal
da Fazenda do Municipio de Colatina.

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito do
Município de Colatina.

Chave de validação da certidão: 20210021776

Validade 90 dias

Emitida Segunda-Feira, 13 de Dezembro de 2021

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ws.colatina.es.gov.br/services/certidao_impressao.php?tc=e&cd=LEFEEEJFLGEJLG&tpc=GE&tpccert=c 1/1





JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.502,715/0001—07
Certidão nº: 56644086/2021
Expedição: 13/12/2021, às 11:25:52
Validade: 10/06/2022 — 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) nO CNPJ sob o nº 27.502 715/0001—07, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642—A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na.Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona—se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas & suestêes: crzdtêtstjzzabr





13/12/2021 11:23 Consulta Regularidade do Empregador

x/Oiiizr imprimir

'W
CAIXA ECONÓMICA FEDE RAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 27.502.715/0001-o7
Razão Social: FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA

Endereço: R EXP ABILIO DOS SANTOS 241 / CENTRO / COLATINA/ ES / 29700-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação reguiar perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:28/11/2021 a 27/12/2021

Certificação Número: 2021112801100281084721

Informação obtida em 13/12/2021 11:23:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consu|ta-crf.caixa.gov.brlconsuItacrf/pages/IistaEmpregadores.jsf
1/1





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA
CNPJ: 27.502.715/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria—Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:46:33 do dia 06/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/06/2022.
Código de controle da certidão: 329E.7E77.0880.4F03
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.









* « ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
, ª ª? PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DA SEMUS

A Equipe de Auditoria/SEMUS

Considerando Nota Técnica Nº 20/2021 do COSEMS/SP e Nota Técnica Nº 30/2021 da

Confederação Nacional de Municípios.

Encaminho os autos para parecer técnico da Auditoria da Semus, no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da data de recebimento, quanto a utilização do recurso referente à Portaria

GM/MS Nº 3.313 de 30 de novembro de 2021.

Atenciosamente,

Colatina, 10 de dezembro de 2021,

M hÉI rtoloSecretário Mun' ip | Saúde de Colatina

Rua Cassiano Castelo, nº. 320, Centro, Colatina—ES
e-mail: gaginetesaude©colatina.es.gov.br Telefone: (27) 37224575
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PORTARIA GM/MS Nº 3313, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

Estabetene a transferencia de recursos financeiros aos Estados.
Distrito Federal e Municípios para o enfrentamento das
demandas assistenciais geradas pela emergência de saude
pUbtica de importancia intei'nacionat causada peto novo
Coronavírus.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE. no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição. resolve:

Art. lº Ficam estabetecidos recursos financeiros para enfrentamento das demandas
assistenciais geradas pela Emergência de Saude Pubtica de Importância Internacionat decorrente do novo
Coronavirus — COVID 19. no vator de. R$ 107.19300000 (cento e sete milhões cento e noventa e três mil

reais, previstos no crédito extraordinarios na Medida Provisória nº 1.062 de 9 de agosto de 2021. a serem
dispor-ionizados aos Fundos de Saude dos Estados, Distrito Federal e Municipios. em parcela Única,
conforme o anexo a esta Portaria.

Art 2º Os recursos hnanceiros previstos no art, lº serão destinados ao custeio de ações e
servicos de saUde para o enfrentamento da Epidemia da COVID —19 relativo ao procedimento
"0303010223 - Tratamento de Infecção pelo Novo coronavírus -— COVID 19", previsto na Portaria SAES/MS
nª“ 246. de 24 de março de 2020.

Art, 3º Para o catcuto da distribuição dos recursos financeiros, foi considerada a quantidade total
de Autorização de internação Hospitalar — Aii-I, aprovada do procedimento 0303010223 — TRATAMENTO
DE iNFECÇAO PELO CORONAVIPUS, segundo gestão nos processamentos do Sistema de Informação
Hospitaiar — SIHSUS. em 2021 até o mes setembro.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde deverá adotar as medidas necessárias para a transferência
dos montantes estabelecidos no art, lº aos Fundos de Saude dos Estados e dos Municipios. em parcela
única. mediante processo autorizativo encaminhado peta Secretaria de Atenção Especializada a Saúde —
SAEB/MS.

Art. 5" Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçan'iento do
Ministerio de Saúde. devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302501885856500 -— Atenção a Saúde
da População para Procedimentos em Media e Alta Complexidade (Plano Orçamentário — CVFO — Medida
Provisória nº'1.062, de 0 de agosto de 2021).

Art, 6“ Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubticaçào.

MARCELO ANTÓNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

UF IBGE Estado - Municipio Gestao Vator
AL 270000 Alagoas Estadual 274.500,00
AL. 270030 ARAPIRACA Municipal 39.000,00
AL 270140 CAMPO ALEGRE Municipal 3.000,00
AL 270230 COPURIPE Municipal 7.500.00
AL 270430 MACEIO _ Municipat 00.000,00
AL 270630 PALMEIRA DOSINDIOS Municipal 25.500,00
Ai... 270660 PAULO JACINTO ..., Municipat 150000
AL 270760 OUEQPANGULO Municipal 4.500.00
AL 270840 SAO JOSE. DA TAPERA Municipal, 3.000,00
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Ministério da Saúde a
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle
Coordenação-Geral de Controle de Sistemas e Serviços de Saude

OFÍCIO Nº 185/2021/CGCSS/DRAC/SAES/MS

Brasília, 27 de setembro de 2021.

Ao Senhor

IVIirocles Campos Véras Neto
Presidente da Confederação das Santas Casas, Hospitais e Entidades
Filantrópicas-CMB
SCS — Quadra 01 Bloco l— Edificio Central — Salas 1202/1207 — Asa Sul — DF
CEP 70.304—900 — Brasilia/DF

C/C.: Maria de Fátima Conceição — Diretora SUS / CMB

Assunto: Oficio PRESID.CMB nº 156.21 de 17/09/2021, solicitando

informações sobre a Portaria GM/MS Nº 2.237 de 02/09/2021.

Senhor Presidente,

Ao cumprimenta—lo e, em atenção ao oficio supracitado, que apresenta
questionamentos acerca da destinação dos recursos da Portaria GIVI/MS nº
2237/2021, gostaríamos de tecer os seguintes esclarecimentos:

. Em relação ao primeiro questionamento: Conforme consta no artigo 2º
da referida Portaria, os recursos transferidos são destinados ao custeio do
procedimento código 0303010223 — Tratamento de Infecção pelo novo
Coronavirus — COVID-19, referente ao período de janeiro a junho de 2021, já
realizados pelos estabelecimentos de saúde. Dessa forma, os gestores que
ainda não realizaram o devido pagamento dessa produção de serviços aos
prestadores, deverão efetiva-Io.

. Em relação ao segundo questionamento: Sim, como a base de cálculo
do recurso foi a produção já processada, os recursos devem ser usados para
pagamento das internações clinicas de COVID-19 já realizadas, desvinculado
da premissa de metas futuras.



. E, em relação ao terceiro questionamento, sim, nos casos em que o
pagamento do custeio do procedimento código 0303010223 — Tratamento de
Infecção pelo novo Coronavírus — COVID-l9 já tenha sido executado, os
valores terão caráter de recondução à respectiva esfera de gestão do SUS.

Sendo esses os esclarecimentos, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente.

CLEUSA R. DA SILVEIRA BERNARDO

Diretora do DRAC/SAES/IVIS
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Ano Mês Tipo de consulta
2021 Dezembro Fundo a Fundo

Entidade CPF/CNPJ Grupo

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COLATINA 14.578.805/0001-21 ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Ação Ação Detalhada UF ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAÚDE - COVlD-19 — MEDIDA PROVISORIA N. 1.062 DE 09/08/21 ES

NACIONAL (CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO) - SAES

Município

COLATINACódigo IBGE População Ano Censo

320150 124.283 habitantes 2021

Prefeito(a) Data Inicial Gestão Secretário(a)

JOÓO GUERINO BALESTRASSI 31/12/2020 MICHEL BERTOLO

Presidente Conselho

JOSE MIGUEL DA SILVA MOURA VEIGA

Comp. Tipo Banco Agência Valor Valor Valor Nº Nº

lParceIa Nº OB Data OB Repasse 08 GB Conta OB Total Desconto Liquido Motivo Processo Proposta Portaria Ações

11 em 2021 827436 03/12/2021 MUNICIPAL 104 001724 0066240556 67200000 000 67200000 25000176764/2021-39 3340 10 em 2021 827385 03/12/2021 MUNICIPAL 104 001724 0066240556 912.000,00 000 91200000 25000176483/202166 3202 Unica em 2021 627337 03/12/2021 MUNICIPAL 104 001724 0066240556 87.000,00 0,00 87 000,00 25000 176481/2021-97 3313

Total 1.671.000,00 0,00 1.671.000,00





mga ria em. of; mwàtàas

NOTA TÉCNICA Nº 30/2021

Brasília, 23 de setembro de 2021

ÁREA: Saude

TÍTULO: Portaria GM/MS nº 2.237, de 02 de setembro de 2021 — Leitos de

Internação Clinica Covid—19.

Estabelece recursos financeiros a Estados, Distrito Federal e Municípios

para o enfrentamento das demandas assistenciais geradas pela
emergência de saúde pública de importância internacional causada pelo
novo Coronavírus.

REFERENCIA(S): Portaria GM/MS nº 2.237, de 02 de setembro de 2021;

Nota Técnica CNM nº 024/2020; e Lei nº 13.979/2020; e Nota Informativa

nº 190/2020-CGAHD/DAHU/SAES/MS.

Introdução

Ainda que a vacinação avance a cada dia no Brasil e no Mundo, a perspectiva

no horizonte, 0 que exige a atenção dos gestores :::-%
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atendimento hospitalar de internação para tratamento da Covid-19.

Com a Portaria GIVI/MS nº 2.237, de 02 de setembro de 2021, o Ministerio da

Saúde aporta nos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios,

o montante de R$ 1.189.686,000,00 (um bilhão cento e oitenta e nove milhões

seiscentos e oitenta e seis mil reais), para o enfrentamento das demandas

assistenciais geradas pela Emergência de Saúde Pública de Importância
”&' .:Internacional decorrente do novo Coronavirus — Covid-19.
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A portaria o cálculo realizado para a composição dos valores
distribuídos por Fundo de Saúde, estabelece o repasse único, e ainda define o

objeto de destino dos recursos.

Destinação dos recursos financeiros:

Embora o artigo 1º da Portaria GM/MS nº 2237/2020 estabeleça de forma

ampla que o montante de R$ 1.1 bi será para o enfrentamento das demandas

assistenciais geradas pela Emergência de Saúde Pública de importância
Internacional decorrente do novo Coronavirus — Covid—19, o Artigo 2º fecha o

objeto da portaria, quando define que os recursos serão para o custeio relativo

ao procedimento "0303010223 - Tratamento de Infecção pelo Novo
Coronavirus — Covid-19", vejamos:

Art. 2º Os recursos financeiros previstos no art. 1º, serão destinados

ao custeio de ações e serviços de saúde para o enfrentamento da

Pandemia relativo ao procedimento "0303010223 - Tratamento de

Infecção pelo Novo Coronavirus — COVID 19".

;Em consulta rápida a tabela
buscando pelo, ªº

código “0303010223", encontramos o procedimento ”TRATAMENTO DE

INFECÇÃO PELO CORONAVIRUS — Covid-19".rã“: e 'º: do uso dos recursos no
pagamento de internações hospitalares, conforme demonstrado na tela do
sistema:
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Outro ponto da Portaria que revela o objeto de destinação dos valores é a
ao Programa deorigem orçamentária

Trabalho 10.122.5018.8585.6500 — Atenção à Saúde da População para
'”aMedidaProcedimentos em Media e Alta Complexidade — Nacional, a;

Provisória nº 1.062, de 9 de agosto de 2021.

O vinculo do Programa de Trabalho difere das demais Portarias editadas no
, ºf'f;=.a;:zt,sªfr«r.-zrrsaa “rw de vinculadas ao Programa de
Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde
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Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus, com

possibilidades amplas de aplicação no combate à Pandemia.

Ainda se faze importante resgatar o que o próprio Ministério da Saude, ao dar

publicidade a Portaria, em seu portal no dia 03 de setembro, expressa: já
verba será distribuída para todos os estados custearem inter/taxadas em leitos

de enfern'raria clinica no âmbito da pandemia."

%; uczãe íêªíêêªi'éfí $$$ 33. mm de recargas extras para combate &
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Metodologia de cálculo do incentivo

Baseada na série histórica. a portaria esclarece no artigo 3º que o cálculo para

a distribuição considerou a quantidade total de Autorização de Internação

Hospitalar (AIH), aprovada nos meses de janeiro a junho de 2021, extraídos

dos Sistema de Informação Hospitalar —— SIHSUS, exciusivamente relativos ao
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procedimento financiado, ou seja, “0303010223" Tratamento de Infecção pelo
Coronavirus.

Entende-se desta forma que a série histórica de produção retorna agora

para os Fundos de Saúde contratantes, permitindo a revisão das
contratações de leitos Covid—19, dentro do contexto de cada território, e cabe

ressaltar que não há outra portaria específica de habilitação e financiamento

dos leitos clinicos para tratamento de Covid-lg.

Operacionalização da Portaria — Cumprimento do objeto

Como já abordado no item Destinação dos Recursos Financeiros, o artigo 2º da

Portaria GM/MS nº 2.237, de 02 de setembro de 2021 define que os recursos

financeiros previstos no art. 1º (para o enfrentamento das demandas
assistenciais geradas pela Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional decorrente do novo Coronavírus — Covid-19), serão destinados ao

custeio relativo ao procedimento "0303010223 — Tratamento de Infecção pelo
Novo Coronavirus — Covid—19".

Desta forma, sem muito espaço para manejo, entende-se que é possível a

aplicação nos seguintes sentidos:

. Nova Contratação de serviços: o recurso pode ser incluído em nova
pactuação e Cºntratualização com o prestador hospitalar, e o Gestor

deve se atentar a atualização do Plano Operativo já firmado, tomando o

cuidado para:

o Não prever o pagamento sem contraprestação de fornecimento

de serviço, bens, insumos ou execução de obra ou serviço; ou

o Não prever pagamentos multiplos para um unico objeto. Verificar

com atenção os itens já contratualizados e a forma que este novo

recurso entrará no contrato, principalmente por estar vinculado ao
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pagamento da produção do código: 0303010223 - Tratamento de

Infecção pelo Novo Coronavirus — Covid—19, ou seja, não custear

duas vezes este mesmo item.

o O município poderá utilizar esse recurso para o pagamento,
mesmo que exista compromisso do Fundo Estadual em pagar a

respectiva produção. Cuidando apenas para garantir que não fará

o pagamento duplicado e este processo de adiantamento esteja
documentado.

Pagamento de Produção Extrateto: Caso o contrato já preveja o
pagamento da produção hospitalar com o faturamento da AIH no
sistema SIHSUS, e não houve aporte especifico — fixo, pelo Ministério

da Saúde para custeio do procedimento 03.03.01.022-3 —
TRATAMENTO DE INFECÇÃO PELO CORONAVIRUS — Covid—19, ou o

aporte já feito pelo Fundos Nacional ou Estadual não cobriu toda a

produção apresentada. Neste caso os recursos da portaria nº 2.237/21

podem ser utilizados para cobrir os valores onde as internações clinicas

Covid-19 extrapolaram o teto financeiro mensal do prestador.

Importante documentar esse encontro de contas, evidenciar o extrateto

produzido pelo prestador e adequar os documentos da contratação para

efetivar o pagamento.

Reembolso de pagamento adiantado feito pelo Município: As
internações Clinicas de Covid—19 não tiveram financiamento direto do

Ministério da Saúde, e considerando o agravamento da pandemia, é

comum e razoável que muitos gestores tenham efetivado os
pagamentos da produção contratualizada, do procedimento:
03.03.01 .022-3 - TRATAMENTO DE INFECÇÃO PELO CORONAVIRUS

— Covid-19, com recursos do Bloco de Atenção a Média e Alta
Complexidade disponiveis no Fundo de Saúde, e neste caso é justo o
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ressarcimento, na medida da produção aprovada e paga, restituindo o

recurso MAC, com os valores recebidos do Ministério da Saúde. Para

isso, é imprescindível que:

o Os gestores municipais que possuem hospitais sob a sua gestão

deverão avaliar os pagamentos de produção já efetuados para

custear a produção do procedimento em questão, e caso já
tenham feito esse pagamento poderão comprovar apresentando

um encontro de contas (comparativo entre a produção realizada,

o contratualizado e o pago).

0 Esse encontro de contas seja apresentado e aprovado no
Conselho Municipal de Saúde, e o valor recebido fica no Fundo

de Saúde do Município para aplicação em ações assistenciais
futuras.

o O recurso disponivel deve ser utilizado dentro dos critérios
planejados e aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde.

Importante destacar que a Nota Informativa nº 190/2020—
CGAHD/DAHU/SAES/MS esclarece que o repasse em parcela única busca dar

condições aos gestores e prestadores para que os leitos estejam
integralmente disponíveis para recebimento de pacientes e para tanto
cabe à gestão local o ajuste dos instrumentos contratuais para o repasse
de tais valores quando se tratar de prestador privado, com ou sem fins

lucrativos, que atuem de forma complementar ao SUS.

Prestação de Contas

Atender a Lei nº 13.979/2020 no que se refere a publicidade e transparência na

aplicação dos financeiros para o enfrentamento a pandemia pela Covid-19, em

especial aos contratos firmados.
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O monitoramento da utilização e a prestação de contas do incentivo financeiro

serão realizados por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG/SUS), conforme

disposto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 6/2017.

É imprescindível que as ações sejam pactuadas com o Conselho Municipal de

Saúde, e devidamente registrados nos contratos firmados entre município e

prestador e nas respectivas avaliações e encontro de contas.

Atenção:

O Gestor e sua equipe sempre devem se atentar e documentar os gastos
efetuados com recursos recebidos, em especial os de caráter extraordinário,

visando garantir a segurança da gestão e a facilidade da prestação de contas,
em uma eventual auditoria ou requisição de informações.
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27.502? | 5/0001-07
Hospital !: Maiernidade São José

Colatina ES 29.7(iI—400Ladeira Cristo Rei

Colatina Colatina 2448521Ccntm
i»! .

2102-2100 3102-2102
A;

Pcrgcniino de Vasconcelos Júnior

335.427,406-9l Presidcnte

343.628 SSP—ES

Programa de Reestruturação & Contratualização dos Hospitais Filantrópicos no SUS

u!“ :. N '. &' 4 n , . > 7
Promover ações de saúde humanizeidus pm meio de inovações tecnologicas com modernidade. gcr reinclo,
confiançac desenvolvimento ªocial para todºs.

O llMí—ll c nm lionpi al geral de baixa. média !: alii"! complexidade! oferecendo" ãlêíldllllcnll) Lilª: Cliníca
( iiuiigica Clinim Médica, Ginecologia Obstciiicin e Pediatria em menção básica !; Ell.€l]dll“x'l€lliU para
mulheres vítimas de viviam-i;! Possui Unidade de, luiapia ÍIIÍLIHSÍVEI Adulto (UTI) Unidade. de Tcriipiai
intensiva Neonatal fU ! '.!N') Unidadi. de Alta Dependência ch ' !iiilados (! ADC.) O Hºspital vê..- ii expandindo
5! nº, «ic: rviçcs em alta complexidade como: Cirurgias V 15 Lilaies, Cirurgiasíirfii..i1x Hcrnadiiiimicu Unid ade
dc; Agnigiêiiciri de Ai ta Complexidnde em On!;nlogia - LMN CON - !: possui mais. de 20 cm"! salvam! em
ambulatório nas diva-max áieas dri. saúde. O H!!! pital !.!1! i hali lizado pai:! !) serviço de Onmiogia '

Para dar supone :! essas área. mantém Labomtóiin de Miani—,as Clinicas Z—l horas Radio!!”iagnmticn 34 hum.
Bans!) de 1 ai!!: Humano Agência Tizmwhixioiial Ji ira—sonogr !fia !”ndciscmia. Elen!!!::ii'clingr'nria
lriinogizi'riac COÍIÍJZITOS uu «,mviço Ler!:cii i7ados de bier ! ico de Image Il] (ftssunziu-J! iai Remoção c. liemndié MSI
Aiiid.. Está ampliando e» setor dº; iiimgcm com amplo espaço par.—! (lm uma assidua!!! humanizada a!!!»
usuarios do SUS



a. Fonnalizar :) parceria para a realização de serviços, ações e atividades, no âmbito do Progra ªdj/iReestruturação e Contratualização dos Hospitais Filantrópicos e de Ensino no SUS/ES;

b. Este Plano (,)perativo foi, elaborado conjuntamente pela SEMUS/COLATINA e HOSPITAL E
MATERNIDADE SAO JOSE considerando:

]. Todas as ações e serviços disponíveis ao SUS pelo Hospital;
2. A estrutura tecnológica e a capacidade instalada;
3. Definição das metas Físicas das internações hospitalares, atendimentos ambulatoriais, atendimentos de

urgência e emergência e dos serviços de apoio diagnóstico e terapêutico, com os seus quantitativos e
tl uxos de referência e contra—rcferêncta;

4. A definição das metas e indicadores de qualidade;
5. As atividades de aprimoramento e aperfeiçoamento da gestão hospitalar. em especial aquelas referentes:

Ao Sistema de Apropriação de Custos;
A prática de atenção humanizada aos usuários;
Ao trabalho de equipe multidisciplinar;
Ao incremento de ações de garantia de acesso, mediante o complexo regulador de atenção à
saúde;

5.1.5. Ao funcionamento adequado das comissões obrigatórias, em destaque da avaliação de
mortalidade por grupos de risco, principalmente no que se refere à mortalidade materna e
neonatal, quando foro caso e a mortalidade institucional;

5.1.6. A implantação de mecanismos eficazes de referência e contra referência mediante
protocolos de encaminhamento; elaboração de painel de indicadores de acompanhamento

U1U'tU1Ui HHHH ewwe

da performance institucional.

e. A Programação Orçamentária do Hospital. referente ao Recurso Federal compõe-se de uma parcela
Pre—Fixada vinculada ao cumprimento de metas quantitativas e qualitativas e de uma Parcela Pós—Fixada.
conforme segue:

1 , Na parcela Pre-Fixada estão incluídos os incentivos federais;

2. O acompanhamento quantitativo das metas assistenciais referentes à parcela pré—fixada se dá sobre os
procedimentos definidos na Tabela SUS como de media complexidade, financiados pelo bloco de Media
e Alta Complexidade (MAC):

3. O acompanhamento quantitativo das metas assistenciais referentes à parcela pós—fixada se da' sobre os
procedimentos na Tabela SUS como de alta complexidade, Financiados pelo bloco de Média e Alta
Complextdadc (MAO e os de FAEC tinaneiados pelo Fundo de Ações Estratégicas;

4, Para acompanhamento do cumprimento quantitativo das metas assistenciais ambulatoriais e hospitalares
será confrontado o volume de serviços pactuados trimestralmente com o volume de serviços produzidos no
respectivo periodo, conforme apresentação e aprovação do SLA/SUS e SIHD/SUS;

5. A composição e valores estão definidos na cláusula sexta do convênio.

d. A Programação Orçamentária do Hospital referente ao Recurso Federal compõe-se de uma parcela Pré—
tixada e de uma parcela Postixada, conforme segue:

1. Na parcela pré—lixada está incluso 90% (parte fixa) do valor estimado do incentivo de qualidade;

2. A parcela pos—lixada resulta dos incentivos destinados a realização de procedimentos de Alta
Complexidade e aos Procedimentos Estratégicos — FAEC, já cadastrados, será repassado a Contratada. a
posteriori, (pós-produção, aprovação. processamento e apenas concomitzmtemente à respectiva
transferência tinanceira). de. acordo com a produção mensal aprovada pela Secretaria Municipal de
Saúde, do Município de Colatina — ES até o limite de transferência do Fundo Nacional de Saúde, [
respeitador similarmente, o limite estadual para as modalidades de Alta flor plexidade e Procedimentos f !

,»
Estratégicos e conforme programação disposta no Plano Operativo Anual. %7a fáª

:
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3. Para o acompanhamento do cumprimento quantitativo das metas assistenciais ambulatoriªi—ª/
hospitalares (cirurgias/exames/serviços especializados — metas fisicas) será confrontado o volume de
seiwiços pactuados mensalmente com o volume de servicos produzidos no respectivo periodo, mediante
os Sistemas de Informação do Ministério da Saúde;

4. As metas assistenciais ambulatoriais c hospitalares serão realizadas até o limite do duodécimo do
recurso estadual estabelecido no contrato, dcvcndo ser apurado eventual saldo não realizado para efeito
do possível compensação.

5. Os 10% (parte variável) valor pré—fixado. exceto o valor definido do [AC serão repassados
trimestralmente c vinculados ao cumprimento das metas de qualidades: discriminadas no Plano
Operativo Anual,/POA. onde a documentação serão protocoladas para posterior avaliação pela SEMUS
Colatina.

6. A compostção e valores estão definidos na cláusula sexta do convênio.

e. As metas quantitativas e qualitativas dcntc Anexo serão revistas & partir do 90 (noventa) dias de vigência
do contrato? considerando a cxccucão realizada neste período. que sewirá de base para ajustes financeiros c
correção das atividades e serviços programados;

l'. A redução da capacidade instalada (leitos, equipamentos c/ou recursos humanos), a paralisação e o
fechamento de serviços deverão ser previamente comunicados. em até 48 horas c autorizados pela
SEMUS/COLATINA;

g,. Para o caso do defeitos técnicos em equipamentos e/ou falta de insumos para realização dos serviços (Ic
saúde pactuadoa () HOSPITAL deverá apresentar Plano de Contingência para as referidas situações não
esperadas () mais breve possível, não ultrapassando o prazo de Gl mês;

ll.2 — DAS OBRIGAÇÓES E DAS RESPONS.AB&IT).ADIES

ll. ll - DO HOSPITAL

ll. 2,1.1 — Cabe ao Hospital, sem prcjuizo das demais responsabilidndes atribuídas:
a. Indicar Formalmentc à SEMUS. seus respectivos membros que participarão da Comissão de

Acompanhamento do Contrato;

b. Cumprir as Regras de Negócios para Regulação de Acesso, pactuadas com a Superintmidência de

Regulação da SEMUS de Colatina. incluindo seus respectivos ambulatórios (Hospitalar. Unesc saúde e

a Casa da Gestante);

C. Disponibilizar leitos, consultas e exames com respectivos recursos assistenciais para regulação da
SEMUR, conforme pactuado;

d. Integrar a Rede de Urgência e Emergência do SUS/ES para Rede Cegonha, Cardiovascular c

Oncológica, de acordo com a tipologia assistencial, com implantação do Acolhimento com

Classificação de Risco pelo Protocolo de Manchester, mantendo o Pronto—Sccorro aberto e

funcionando 24 horas" quando for o caso;

e. Manter as Comissões intra—hospitalares obrigatórias em pleno funcionamento;

f. Realizar o quantitativo dos procedimentos estabelecidos nas Portarias de Habilitação do Ministerio;

e :) supcrvisão dos serviços;
9. Manter cadastro dos LlSllál'iOS, assim como prontuários que pemutam o aco

, !

anhamcnto. o control /
!
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da Saude. principalmente das quais possuem habilitações; , rl //Á /
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O X-IMSJ tem uma área de abrangência do _,2.768.40 ml, &leudendo 17 municípios do Estado do Espírito Santo
como: Agua Doce do Norte. Águia Branca., Alto Rio Novo Baixo Guandu. Barra de São Francisco Colatina,
Ecoporanga, Governador Lindemberg, Mantenópolis, Marilândia, Nova Venécia, Pancas, São Domingos do' Pavão e Vila Valério.

_.— rw“? 's: - ,. u __1', — » “ 'gu,
Conforme registros no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde «- CNES & nos formulários informados

i para Censo Hosmlular.

[ CARACTERIZAÇÃO GERAL DO HOSPITAL J
] ( x ) Geral ( ) Especializado

,, ;. (X.) - .
__J ( ) I ublro Filantrópico ( ) Pmado

SUS nºf 194 l
( )Não ()!-“orla Aberta Cardíaca 1.

(x)Rcfªcrenciado Ono-0109114

,"? & Sc - sim,ª “ªº habilitadem GAR '
(R) Sim o Não ªJ

.. Quais: cardiovascular, Rcdc ]( ) Nãº Cegonha, Oncologia ,

' ª (20) Adulto () Pediéurico .“ J
(20) Neonaral A

(x) Sim? ()Não Se sim,.quais. ]. Rede Urgência e '
Emergência
Cardiológica
Rede Cegonha,
Oncologia

ll — METAS ASSISTENCIAIS

() Programa de Reestruturação e (“ontratualiyação dos Hospitais Filantrópicos e de Ensino,;ro SUS têm por
objetivo buscar a qualificação da assistêncra no processo de gestão hospitalar em razão da_'/úecessidadcs ;: da. _ . . . . . , . ., . ,/ , ,
msarçao do hosprtal na rede lucrarqurzada e regronalrzada do SbS. garanundu a atençao rucgml a saude dos
municipeu que integram região de saúde, na qual o Hospital esta inserido. /

n. 1 _ ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS



função deste ANEXO... ou que com ele tenham relação, deverá ter caráter merayfíntl: informativo> dela não
podendo constar nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pesso/al de autoridades ou de'?

serviclorca públicos em geral. / / %. ,,,/” f.. !

.. &

h. Entregar ao usuário ou responsável., no ato da saida do atendimento, documento com o historibgyàd ªp,/,
atendimento prestado ou resumo de alta, onde conste também a informação de gratuidadgârª—J'x
atendimento;

l. Entregar ao usuário ou responsável, no ato da Q'dídíl do atendimento, documento com o hisiórico do
atendimento prestado ou resumo do atendimento realizado no ambulatório;

j. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). o Sistema de
lnlorinaçõcs Ambulatoriais ( SIA), o Sistema de Informações Hospitalares Descentralizado (SIHD),
Cmnunicação Internação Hospitalar e Ambulatorial ((,ílllA) ou outro sistema do iní'onnações que
venha a ser implementado no âmbito do SUS, além de manter atualizado o CNES da C linica São
José e do Ambulatório Unexc Saúde;

k. Cumprir todos as Portarias do Ministério da Saúde para tratamentos. cardíacos, da Rede (.Íegonha,
Nutrição, Residência Médica, Oncologia, Rede de Urgência e Emergência e UTI. assim como
diretrizes terapêuticas oferecidas pelo Ministério da Saúde e diretrizes presentes em consulta
pública, quando for o caso:

l. Responsabilizar—se pelo atendimento ambulatorial (: hospitalar de urgência e emergência.
cardiologia, Oncologia & Rede Cegonha de acordo com valores de referência estabelecidos pela
Tabela SUS;

m. Manter o indice de. Satisfação do paciente SUS acima de 75%.

n. Designar técnico interlocutor para a Rede de Ouvidoria SUS/'SESA—ES, com perfil de acesso nivel ll
do sistema Ouvidor SUS. quando implantado;

0. Cumprir as normativas da Portaria MS nº [248 de 24/06/2013 do Programa de Residência Médica —
lnccntivo financeiro de custeio mensal.

p. Dar seguimento ao atendimento dos pacientes com achados suspeitos de neoplasia, identilicados
com o Serviço de Apoio Diagnóstico contratualizarlo neste POA para pacientes externos, fazendo a
devida comunicação a Central de Regulação da Superintendência Regional de Saúde;

q. Manter as Comissões intra-hospitalarosem pleno limeiormmento, monitoradas mensalmente.. nas
metas de qualidade:

Comiasão de Revisão de Prontuários;

Comissão de Óbitos;

Comissão de Ética Médica

Comissão de Controle de Infecção Hospitalar;

Comissão interna de Prevenção de Acidente de Trabalho ((ÍlPA);

Comissão do Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRSS);

Coniisnão de Ética em Enfermagem;

Comissão de Segurança do Paciente;

Comissão Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para Transplante (CIHDOTT)

Grupo Técnico de Humanização (GTH).

r. Manter o NIR— Nucleo interno de Regulação. com referência técnica definida.

/
«i

ll.2.l.2- A eventual publicidade de obras, aquisições, servrços ou de. quaisquer ouu'os aros cweeutadm em fâ

etl/
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ll.2.l.3- O HOSPITAL compromete—se a garantir a oferta da carteira de procedimentos ambulat

previstos neste POA.

ll.2.l.4— Em se tratando de Hospital Geral, o HOSPITAL compromete-se a garantir a oferta de internações

hospitalares condizentes com a:: especialidades cadastradas nos Sistemas Oficiais.

ll.2. I .5- O HOSPITAL deverá cumprir com todas as metas fisicas e indicadores pactuados neste anexo, que
<crão devidamente acompanhados, conforme O que estabelece as respectivas Portarias e &
contratualização com a SEMUS,

Íl.2.l.ó — O HOSPITAL deverá aderir e cumprir as Portarias Federais e Estaduais relacionadas ao seu

funcionamento.

Il. 2.2 DA l'RFFElTURA

ll. 2,2.l — Cabe & PREFEITURA, sem prejuízo das demais responsabilidades atribuídas:
&. Transferir os recursos previstos para o HOSPITAL, conforme a cláusula sexta do contrato;
b. Apoiar os procedimentos técnicos e operacionais necessários para execução do objeto, orientando o

HOSPITAL quando necessário;
Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os Serviços conveniados;
Estabelecer mecanismos de controle da oferta e da demanda de ações e de serviços de saude de acordo
com o POA;
Criar (“omissão de Acompanhamento do Convênio para avaliação das metas pactuadas;
Avaliar o autorizar internações de autogestão do hospital;
Realizar supervisão no Hospital, quando necessário;

. Elaborar Termo de Pactuação ou Protocolo de Regulação, acordados entre as partes, visando o
detalhamento de ilums, normas e instrumentos, entre outros. que assegurem o acesso e a regulação dos
usuários.

i. Comunicar previamente ao Hospital. qualquer mudanca que venha a existir.

:"“fD QO

TLQ

II.?» DAS ATIVIDADES ASSISTENCIAIS PACTUADAS

() hospital atenderá com seus recursos humanos e técnicos aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde,
oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua aesistência e sua capacidade operacional, os serviços de
saúde que se enquadrem nas modalidades abaixo descritas.

O Serviço de Admissão do Hospital solicitará aos pacientes, ou a seus representantes legais, a documentação
de identificação do paciente e a documentação de encaminhamento, se for o caso, espectttcada no fluxo
estabelecido pela Concedente.

No caso dos atendimentos hospitalares por urgência. sem que tenha ocorrido apresentação da documentação
necessária, a mesma deverá ser entregue pelos familiares» e/ou responsáveis pelo paciente, num prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas. Nos casos excepcionais será fornecida uma declaração para alta hospitalar pelo
paciente ou familiar;

O acesso aos. exames dc apoio diagnóstico c terapêutico. ambulatoriais, rcalizar—sc—á de acordo com o fluxo
estabelecido pela Concedente.

O hospital fica obrigado a internar paciente, no limite dos leitos pactuados, obrigando-se, na hipotese de falta
ocasional de leito vago, a encaminhar os pacientes aos serviços de saúde do SUS. /'

O acompanhamento e. a comprovação das atividades realizadas pelo Hospital serão efetuados através dos
dados registrados no SIHD - Sistema de Informações Hospitalares Descentr lizado, no SIA - Sistema d-
Informações Ambulatoriais. bem como através dos formulários e instru nãos para registro de dados
produção definidos pela Concedente. ;

|. ASSISTENCIA HOSPITALAR



A asststência a saúde prestada em regime de hospitalização compreenderá o conjunto de atendimentos
oferecidos ao paciente desde sua admissão no hospital até sua alta hospitalar pela patologia atendida.
incluindo—sc ai todos os atendimentos e procedimentos necessários para obter ou completar o diagnóstico e as
terapêuticas necessárias para o tratamento no âmbito hospitalar.

l,].

ª)

b)

C)

d)

f)

9)

h)

Í)

J')

k)

')

n)

No processo de hospitalização, estão incluídos:

Tratamento das possíveis complicações que possam ocorrer ao longo do processo assistenctal, tanto
na fase de tratamento, quanto na fase de recuperação, dentro da complexidade da Unidade
Hospitalar;

Tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado como principal que motivou a internação
do paciente e que podem ser necessárias adicionalmente devido às condições especiais do paciente
efoti outras causas:

Tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de internação, de acordo com
listagem do SUS— Sistema Unico de Saúde e dentre outros;

Procedimentos e cuidados de enfermagem. necessarios durante o processo de internação;

Alimentação para pacientes. incluidas nutrição enteral e parenteral e para acompanhantes (confonnc
Portaria Ministerial e Orientações do Manual Técnico Operacional do Sistema de Informações
Hospitalares);

Assmtêneia por equipe médica especializada, por equipe de enlbrmagem e equipe auxiliar;

Utilização de Centro Cirúrgico e procedimentos de anestesia;

O inatetial (iCSCªIÍáVLªl necessáiio paia os cuidados de entennageme tratamentos

Diárias de hospitalimção em quarto compartilhado ou individual quando necessário devido às
condiçoes especiais do paciente (as normas que dão diieito à presença de. acompanhante estão
previstas na legislacao que regulamenta o SU 8— Sistema Unico de Saúde);

Diárias de UTI — Unidade de Terapia intensiva. adulto. neonatal e pediátrica e UADC, se
necessário:

Fornecimento de sangue e licmodcrivados;

Fornecimento de roupas hospitalares;

l'ªornecimento para o tratamento de pacientes Onoológicos e com patologias cardiológicas.

Procedimentos especiais de alto custo. como hemodiálise? fisioterapia, fonoaudiologia, terapia
ocupacional, endoscopia e outros que se fizerem necessários ao adequado atendimento e tratamento
do paciente. de acordo com a capacidade. instalada, respeitando a complexidade do Hospital e
Maternidade São .lose'.

2. ATEN DUWENTO A URGÉNCXAS HOSPITALARES

2.1 Serão considerados atendimentos de urgência aqueles não programados, realizados pelo Serviço de
Urgência do hospital a individuos que procurem tal atendimento, seja de forma espontânea ou encaminhado
de forma referenciada pelo SUS.

Sendo o hospital do tipo "portas abertas"? o mesmo deverá dispor de atendimento & urgências e
emergências, atendendo à demanda espontânea da população e aos casos que lhe forem /encaminhados, durante as 24 horas do dia, todos os dias do ano. ,;

emergencias atendendo a demanda que lhe foi cneaininliada conforme o u o estabelecido dnranre/ '/as 24 horas do dia, todos os dias do ano. «. «
l / fr”? //%Í

. . l .. ('
Sendo o hospital do tipo “pottas icchadas' , o mesmo devera dispor de azíãfdimento a uigêncms «: ,t/



3.2 Para efeito de produção assistencial deverão ser informados todos os atendimentos realizados no setor de"
urgência independente de gerar ou não uma hospitalização.

2.3 Se, em consequência do atendimento por urgência o paciente é colocado em regime de “observação"

(leitos de observação). por um periodo menor que 24 horas e não ocorre à internação ao final deste periodo.

somente será registrado o atendimento da urgência propriamente dito. não gerando nenhum registro de

hospitalização.

3. ATENDIMENTO AMBULATORIAL

3.l - () atendimento ambulatorial compreende:

a") Primeira consulta

h) lntereonsultn

e) Consultas subsequentes (retornos)

dt Cirurgias Ambulatoriais

3.2 - Entende—se por primeira consulta, a visita inicial do paciente encaminhado pelo regulação SEMUS para
assistencial ambulatorial.

3.3 - Entende-se por interconsulta, a primeira consulta realizada por outro profissional em outra
espectalidade, com solicitação gerada pela própria instituição ou outros.
3.4 — Entende—se por consulta subseqtiente, todas as consultas de seguimento ambulatorial, em todas as
categorias profissionais. decorrentes tanto das consultas ofereeidas à regulação assistencial quanto às
subsequentes das intel-consultas.

3.5 « Para os atendimentos referentes a processos terapêuticos de media e longa duração, tais como, sessões
de Fisioterapia, 0 mesmo, deverá garantir a continuidade de tratamento do paciente, registrados como
consultas subseqiientes.

346 - As consultas realizadas pelo Serviço Social não serão consideradas no total de consultas ambulatoriais.
serão apenas informadas conforme as normas definidas pela Secretaria da Saúde.

3.7 - Será considerado intervenção cirúrgica ambulatorial aqueles atos cirúrgicos realizados nas salas de

pequenas cirurgias do "hospital e Unesc Saúde que não requeiram hospitalização nem a presença obrigatorio

do prolisslonal módico anestesista e nestes atos estão incluídos todos os procedimentos que sejam necessários

realizar dentro do período de 15 dias subsequentes à intervenção cirúrgica propriamente dita.

rn _ ESTRUTURA E VOLUME DAS ATIVIDADES ASSISTENCIAIS PACTUADAS

111.1 . tN'rERNAÇÁO (âmbito hospitalar)

III.I.1 — Autorizações de Internações Hospitalares (AIH)

O hospital deverá realizar um número de 365 Ale mensais de acordo com o número de leitos operacionais
cadastrados pelo SUS- Sistema Unico de Saúde, distribuídos nas seguintes áreas:



médica 205Cirúrgicas 190Obsténicas l03ediátrica 3TOTAL 532
HLZ ATENDIMENTO AJS'IBULATORIAL (serviços ambulatoriais hospitalares ou exclusivamente
ambulatoriais)

TAS
Consulta médicas especializadas
Consultas NÃO MÉDICASC [AS 10Outras (7 ias ambulatoriais lSTRATAMENTO ÁÇ 335'l'ratamento cm Onco ' 63TOTALD ' A () ' 2,306
lll.3 - ATENDIMEN'I'O Á URGÉNCIAS CARDIOLOGIA E ONCOLOGÍA

Atendimento de Urgência Referenciado (Porta Fechada) ( ')

Atendimento de Urgência não referenciado (Porta Aboim) (x)

Ill.4 - Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico

O hospital oferecerá os sewiços' do SADT abaixo relacionados. na quantidade mensal (lt: exames, conforme
copo ci ficado :

., 35; . l, . . .
Diagnostico em labonatório clínico
Diagnóstico por anatomia patológica & IXU
citopzttologial'municipio que realiza os
atendimentos do Hospital")
Diªgnóstico por raio x 78U'lojassonogafia 470Tomogralia 3 l 6 .Endoscopia 43Mamografia 287Ecocardiograma translorácica ISO __HDoppler colon'do «lc vasos 22 _ __
Elctí'ocardiogmma 300
Aortogmiia, artcriografia e angiografia i4

__Q'icmodinâmica)Especializados em Cardiologia 50 _ ,5 TOTAL 6748 J J/
*A quantidade de atendimento a pacientes ªERNOS ao hospital. isto é, aqueles patienlcs que Foram ,,,/'º“
encaminhados para realização de exames de SADT por outros serviços de saú e, devem obedcccr no lluxo de '7
regulação estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde. estão descritos tio/item DETALHAMENTO/[fi
DAS DIETAS DISPONIBILIZADAS PARA () COMPLEXO REGUl A'DO DA SEMUS. #?



5 - DETALHAMENTO DAS METAS DISPONIBILIZADAS PARA O COMPLEXO REGU LADO '

S.] — Distribuição das Consultas Médicas

l. (),00

l0.00

l0.(l(l

Vascular

Cirurgia Plástica

Cardiologia Clinica

Cirurgia Cabeça e l0,00
Pesa

!(Hlll
Cirurgia Geral

Ginocologislu/Obçlctric
ia

l0,0l)

10.00

10,00

10.00

10,00

10,00

10100

10,00

1339000

(íiastroemerologi a

Mastologisla

Oncologista

Pediatria

Pequenzm cirurgias

Proctologia

Urologia

TOTA L 1.379 1.379
* Os valores das consultas serão pagos conforme apresentação da produção mensal para & SEMUS.

5.2— Distribuição das Consultas Não-Médicas

. g,, .Fonoaudiologia 15 IS 10,00 //TOTAL 15 15 1 50,00 ,,
*O profissional fonoaudiólogo será regulado. & lª vez, pela SEMUS“ sendo as outras sessões do Lraramcmo

de responsabilidade do Hospital.

5.3 - Distribuição dos leitos! Internações e valores tabela SUS

,/



li.—$:' (11111011 20] ' 905.41 ' 185.328,37
Cirúrgico 191 1.014.07 193.529,00 !
Obstéirica 103 892,50 9192750 !Pediátrica 34 2.391.39 8130-126 !
111101 (incentivo municipal de 02 60.83 470.72 2912213 !luil'os) (DIARIAS) !

_Úírl Geral (incentivo municipal 60.83 »" 478,72 ” 29.122,13 'N!de 02 1011091 (DIARIAS) !
TOTAL 533 _ ! 610.336,29 !
ª' Os valores apresentados são correspondentes aos repasse mensal para cada tipo espccífico, com média do

valor tabela SUS, onde estabelece os valores mensais de leitos.

5.4 Detalhamento de Recurso Federal

[- Cirurgia Cardíaca

a) PROCEDIMENTOS CÍRÍÍRGICOS

(&

C irurgi &

A pare 1110
Circulatório
( Portaria
2673/2014)

a Cardiovascular
0406010161
0406010536
0406010692
040601 0820
0406010838
0406010935
040601 1036
0406011125
040601 1 184

_ 040601 1206

Cirurgi

10.660,20 159.903,00

Implante de marcapassº
0400010650

1 0.660,20

Cardiologia
intervencionista
0406030014
0406030022
0406030030
0406030041)

04 0.063,03

Cirurgia vascular
040602 04150]

7.521.618 15.043,36

Proc. eudova sc ulares
exirncardiaco 1040604)

06 4.105,84 24.635,04

Consultas de
cardiovascvu 1111“

298 10,00 2.980,00

Ecocard í ograma
02_05010032

39,94 3.474,78 , !



Hospital Md

Ecocardiograma, Trusesofágico 1 165.00 165.000205010016 ,1 ' * ª; “ . 'L ltraasonogi 1113 c 80 39,60 3.181,60
Doppler (020501004-0)
Aneurisma de Aorta
Torácica/Abdominal
para correção e
tratamento de
ªmªmi“ dª Amª º 01 28.117,73 28.117.73Dissecçao dc
Aortaúncluso
órtese/prótese materiais
especiais)

* Por se tratar de um serviço de Alta complexidade, o Hospital (: classificado como sendo de “Porta Aberta“
para o referido serviço.
* Atualmente. quem realiza a regulação dos exames de CAT é a Central de Regulação da SESA.
* O Hospital antes de realizar o procedimento cirurgico de cardiologia deverá solicitar autorização a Central
de Regulação da SESA, onde a mesma emitirá continuação para a autorização do referido procedimento.
* Os valores dos procedimentos 6 o calculo da media das AIIIS produzida.—,; pelo Hospital, podendo variar o
código mais respeitando o limite Financeiro de cada modalidade de procedimento.

ll- Oncologia
A habilitação do serviço de oncologia segue a Portaria nº 140 de 27 de fevereiro de 2014, onde os exames e
procedimentos devem seguir o que estabelece a referido Portaria, no valor mensal R$ 47844986.
Por se tratar de um serviço de Alta complexidade, o lloçpital & classificado como sendo de "Porta Aberta"
para o referido serviço. "

;Ííª» .iaª "qz'zª; * K L.]. .». _ -
030402 Quimioterapia paliativa - adulto .
030404 Quimioterapia previa (neoadjuvante/eitorrcdutora)-adu1lo f . 7 ,” 7
030405 Quimioterapia adjuvante (profilática) - adulto 357 621 "91 “416331
030406 Quimioterapia curativa - adulto
030408 Quimioterapia - procedimentos especiais 1
Cirurgias ()ncologicas: ? «50 3.409,53 204.572,08

0416010016,0416010024.04I 60100750410010091
04160101l3,0416010121.0416010130,0416010172
04160101800416010202,0416020151,0416020160
041602017804l6020186,04160201940416020208
0416020216041602022404160202320416020240
0416020259,0416030017.0416030041,0416030068
04l603000204160301490416030157.0416030173
041603021l.041603027004160302970416030335
0416030351.0416040020,04160401010416040128
0416040209041604021104160402330416040250
041604026804l60402760416050018,0416050026
04I60500340416050050,0416050077,0416050107



,“

041(3060013,1'1416060021.04l6060030114!(1060064
041 6061')102,04160601 10.0410000129,0416080014
041 (108003004[60800810416080120,()416090133
0416110010041611005334161100010416120024

041612003204161200400416120059

Exames anatomopatologicos (020302) 180 29,83 5.369,40
Consultas em oncologia 409 10,00 4.990,00
Biopsia (020101) 12 368,38 4.420,56;
Retirada de Polipo 0407010254 15 30,31 454,65
Endoscopia 039010037 40 48,16 1.926,40Ultrassom Gi,-ral 30 24,20 726,00Ullrussom Mum-a 80 24,20 1.936,00
Ultrassom Ginecologica 5 24,20 121,00
Colonoscopia 0407010254 20 1 12,66 2.253,20
Biopsia Prost-ata 0201010410 10 92,38 923,80' _.'. . ' ' — ' - s.“ .- (
ãàãíãííãoâãlãlii5303353815“;"ªº'º'“”º" 40Relossigmoidoscopia 2 23.13 46.26
Broncoscopia./Clisloscopia 2 36.02 72,04Tomografia 155 129,18 20.022,90
Exames Laboratoriais 1700 3.2.1 5.500,00

478.447,36TOTAL

* Os valores dos procedimentos e o calculo da media das All-ls produzidas pelo Hospitªl, podendo variar o
codigo mais respeitando o limito financeiro de cada modalidade de proccdinwnto.
lll— Leitos de UTI e UTIN

c) ASSISTÉNCIA EM UTI E UTÍN. .E»; 1 , ,,! “H." 1 1455 ,, . .,,
, Valor“fiª-ªº *ª” , ., ., , _ _ «lªlªla. , <, ,. ,

Leltos tmanaados (SUS) 08 240 478,72 116.488,55
Lemos lmanmados (SUS) Rede Cegonha 06 180 478,72 87.050,40
Leitos ÚIIBIICÍHÚOH (SUS)Pormria n” , j . ,,2.517 de 22 de novembro de 2016. ”ª” “40 ”&?“ 9319033
Leitos financiados (SUS) UTlN 06 180 478,72 87.950,40
Leitos financiados (SUS)1<:iloGAR 06 180 187,00 34.127,50TOTAL — 1,020 — 41970768

J

* Taxa de ocupação da UTI (: UTlN esperada = 90%;
* 08 leitos possuem leitog ilc U'l'l, pagos pelo MS;
* Em novembro do 2016, o Hospital São José loi habililado um leitos de GAR no valor R$ 3412750, com
recurso MAC;
* Foram habilitados também em 08 leitos de UTI, no valor R$ 93.190,83. com recurso MAC: [É
* Os leiloa parcialmenle financiados, da [171 e UTlN. são pagos com recursos do MAC do fundo municipal :! _fde saúde de Colatina. ”,./sA _ l/
ó-DETALHAMENTO DAS METAS COM COM COMPLEMEyfêÇAO DE RECURSO ;*J/MUNICIPAL / / /,'*l' / ll/ // * /—/;“ #// Mºª-”*Na? /*



sºy“ '
A CONVENENTE realizará os exames descritos abaixo que serão custeados com recurso municipal Kªd 5%

1% . todos os - R$ 1 (1.000,00
1 Diagnóstico em laboratório 1 - | São*, 1 “v 0101" es/ codibos1 1| 1 presentes na 111120121[ 1 11 Sigtap para este 11 . (exame,! 1 . 1
TDiagnostico por mox 1800 rS'ãn todos OST TRS 4. 000 00 ]»1 * '1 211101 cs! códigos 1 11 ! (plcSemes na 111130121 1 11, » 1 Signup para este 1 . 16542.1118. 1 L
...... f,, ,,,, ),, ,“ , “, , _,, _,___, _, , ”_ , 2-1

1Uluasson0gra1t1a 200 Aneon Anexo 1 R$ 11 193 34 &1020501005 «;, 0205010031 1;_6, 020502007 -,0 1 & 1 | 1020502012- -7, 020502010— '1 1 1 ª11) 20502011 9 1 1 ª 1 &020502016 0 02050201 1—8 1 1 1 1 1020502017 8 ; 1 1 11020502005-4 020502009- | .1,7 020502015 1 1 , 1 1 1 .10205010(14-r0 i 1 1 1 1
T «Smogmfm “(66 São todos os ! - 1 R$ 9 161 ()(; lw1030601001-0, 020601002- * 11310105/ 061113051 . 1
1,8 0206111003-6,1 (pesames na 1315001 & *
|020601004—4(120601005— iSigtap para estel3 020601006— () 36101ch 1 |1020001007 0 020601008—1 1 k 1 17 020601001 5 1 1 & 1 11020602002 3 020002003- 1 1 111, 0211602004 0 1 1 1 1 1i0206030010 020603002 1 1 3 1 1'0, 020603003 7 ' 1 1 1 1
Sªm—— . _. ,, _, . ._ ' r ,-,f __, ª .F.. , _ ”!, ,-, ._.—, _,- .. -._ ,. 1
LFndchpld 020901004 —5 1 10 190 62 339,38 ) 1.300,90 ª ” 71
'Mamogafia 1400 122,50 1- 113.000,00 1020403003- -0 . 35,00 í 1 11021403011» 13 1 %, ! 1 1,,,,, ,,,, , ,-. , J ,“ ,,. _, 4,___,_,_-)_ _, , ,,,. f, ,_., # __ *
' Ecocardiograma KóO 430,40 140. 60 14.800,00 11L1ansuuacicn *, 1 1 1* l 1
r020501003 "_? _á A 2. L _ ,,, *_V ,. ªº" ,” __A , _ .1 _ - + ”_ w ,, ”&1 Elcnocmdiogmma 1300 5.15 — 1 1.545,00 *1021102003- -0 T '
1 _, “— -«— ”741— 1, rrrrrrrrrr “( --- ,» ,. ,, --» 3-7, 37 ———» —r - _,- 1— — w;.1 0011 11.836 L' 1— R$ 00 000 00 /1
""'" TODOS OS PEDIDOS DE EXAMES SERÃOA AUT ÓRIÍADOS PÉI A SÉMIJS. PARA? &
POSTERIOR REALIZAÇÃO DO N[ESMO NO HOSPIT Al, CASO NÃO SF. IA SEGUIDO ES STE

FLUXO OS EXAMES REALIZADOS PELO O HOSPITAL SE O GLOSSADOS; 27/



. . a?
* lodos os exames, que nao estao presentes os valores, serão pagos mediante tabela SUS. nràw
apresentação e conferência dos referidos pelo setor de auditoria.

* Todas as requisições de exames devem conter dara, nome do paciente, assinatura do médico e os dados
clínicos que justifiquem () exame.

&

* Todos os exames realizados pelo Hospital serão apresentados para a SEMUS, setor de Auditoria“ para sua
posterior conferência e realização de seu pagamento, mediante protocolar processo para pagamento.

CONSULTAS REGULADAS PELA SEMUS/ CUSTEIO MUNICIPAL

10,00

10.00

IODD

Vagcular

Cirurgia Plástica

Cardiologia Clínica
(' ' '( kb' ',mugm Cºa eça e 1030
P

Cirurgia Geral”'no“ l _” 't; ")lrt-ªt ':. -É;] LO oglb "UL % e Tu . 1000
l 0,00

| 0,00

10.00

10.00

10,00

| 0,00

10,00

10,00

8.900,00

Gastroenterologia

Mastologísla

Oncologista

Pediatria

Pequenas cirurgias

Proctologia

Urologia

TOTAL

rv. AVALIAÇÃO

O acompanhamento e avaliação das metas pactuadas neste. instrumento serão realizados pela Comisúo

instituída pela Secretaria de Saúde, com membros indicados pelo HOSPITAL : SECRETÁRIA DE SAÚDE

DE COLATINA.

6. 1 — CRITÉRlOS PARA AVALIAÇÃO DAS METAS FÍSICAS.

(LL! —Res:urso Federal:

lªica dcfmido que 90% do valor referente a cada parcela mensal pré—fixada de média complexidade.
vinculado ao cumprimento das Metas Fisicas (ou Quantitativas) será repassado ao CONVENENTI? para
apreseuluçào da produção de serviços posteriormente. conforme cláusula sexta do contrato. A cada avalração
trime<tral será avaliado também 0 cur-nprimeuto das metas físicas. conforme fuian de desempenho

' ,se de 100% ?! pjrceln pré-paga em cada il
/ / ,..ç-;;r:,;:,ªzí// l/



meias fisicas pactuadas sistema (ambulatorial e hospitalar)

Cumprimento de 81 a 94% das
metas fisicas pactuadas

Corresponde ao repasse de 80%
sistema (ambulatorial e hospitalar)

da parcela pré—paga em cada

Cumprimento de 70 a 80% das da parcela pre-paga em cada
metas iiSicas pactuadas

Corresponde ao repasse de 70'75
sistema (ambulatorial e hospitalar)

Cumprimento abaixo de 70% dasA ' « Revisão do Contratometas Ílãlcaà pactuadas
i. l- l A-

Para efeitos desta avaliação, no cumprimento das metas físicas será considerada a produção do sistema de
mibrmação ambulatorial (SIA) e do sistema de informação hospitalar ( SIHD). da média complexidade O
índice percentual será calculado em separado tanto para o SLA quanto para o SIHD. Os índices obtidos serão
enquadrados conforme quadro acima.
Para efeitos de avaliação da necessidade de repactuação das metas fisicas, será observada a produção Fisica
total pactuada em relação a produção fisica total realizada, o teto Financeiro pactuada e os valores de
produção aprovados, o teto financeiro e analise das necessidades de saúde da região apontadas em C lR,

O componente pos-lixado, que corresponde aos Procedimentos de Alta Complexidade 0 aos Procedimentos
Estratégicos FAEC será repassado ao HOSPITAL a posterior. (pós-produção, aprovação, processamento e
apenas concomitantemente à respectiva transferência financeira). de acordo com a produção mensal aprovada
pelo Ministério da Saúde, até o limite da transferência do FNS.

Os valores estimados para pagamentos devidos do recurso federal não poderão ultrapassar o limite financeiro
estimado no contraro, devcdno () hospital respeitar este referido contrato e teto Financeiro.

6.2 — CRITÉRIOS PARA A AVALIAÇÃO DAS METAS QUALÍTATIVAS

6.2.1 — Recurso Federal:

Fica definido que l0% do valor referente a cada parcela mensal pré—fixada ficará retido e será disponibilizado
de acordo com o cumprimento das Metas de Qualidade, após a avaliação trimestral da Comissão de
Acompanhamento do Contrato. conforme os quadros Metas de Qualidade e Índice Percentual do Repasse.

. * ' t “' i. , . , Relatorio de examesAlfndlmemº para, Wªlºn a Minimo dos exames de Patologia , P l .lniomiar O numero de Clinica e Cirur ias Ambulatoriais dº ªtº Dªm
Ol procedimentos ambulatoriais ao n %;] " g. ' ““ lO Clinicab :: Cirurgias“gestorlocal, ! cn> . Ambulatoriais. '—— U/ . _. ..“ . 4 .? , _ '

l00,lo SUS leitos disponibàllií/iliâgâ, internamentos .. “ªº ' 'r' . . , .
internamentos eleuvoa com AlH 22:11 & Trofª pa & º actuação l 0 eletivos com All'—[

03 pré-autorizadas pela SEMUS. . . p pré—autorizadas pelainternamentos eletivos com AIH ,, . SEMUS.
pre—autorizadas pela SEMUS.

[ A” , d H— ,. df Criar relatório de ,,
03 ST??? corriplexíilarcõ n to, i mimo m lO dos leitos de alta :i eonata e ,A ) ,) complexidade. %], /7 ____,. ___. f '
04 Atendimento para pacientes l00% de consultas reguladas ,pe'lpTlo Relatório &/7 377,3 // //



! A .
,hitormar o numero de consultas

ambulatoriais zm gestor locul.
SEMI—YS, ccmtlirme pasmado

disponibilização .- .

Informar o númem de exames
100% do exames regulados pulei

agenda e l
alcndimcnto

Realizar exames nos pacientes. Relatório da
SEM US sobre aÍn' .“ , ' & *.ií .' '. ' .." ,",: “aliados, confomi Lstibeleudo SEMUS conforme pactuado IO disponibilizaçau Jaem contrato. agenda c;
atendimento

Apresentar os exames mensalmente
06 pelo Sistema SIA para o l00% dos cxamcs enviados 10 Relatóriosfaturamento ___,

Manter atualizado Cartão Nacional

. dº SUS dºª prºêgsmnªls, , que 100% dos cadastros atualizados , . _(,)7 trabalham no Hºspital, Clinica . . . 10 Relatorios, . w , no Clx b&ambulatono Sao Jose &: UnescSaúde. "_“—_, . A . Relatórios LlU. A . ( .ont'immi diariamente no ,
08 RCgISUO dos atendimentos no QISRFG ,“ t'onsulms e exames 10 Nucleo dc

Sistema SISREG isàiiz-iidtisl _ i (' ' ' ' chualçãn (lzi SRSC“ c SEMUS/Colatina
âªêíllªârmfimouratia citologia 2 Relatório do09 Alimentação do SISCAN l .' . ( º ª ª 10 Responsável pelo' iistologia de mama e colo do SlSCAN/NEVE'ESútero ' '

10 L Alvara Sami-arm atualizado Envm anual 10 Gºi?, do alvaiasamtaiio .100 ;

Abaixo de 20 pontos Não fará jus ao valor retidn _]20 a 30 pontos 30% do valor retido3 l a 40 pontos 40% do valor retido —
4l a SOQOMOS 50% do valor retido
51 a 60 pontos 60% do valor retido
(wl & 70 pontos 70% do valor retido
7l & 80 pontos 80% do valor retido
81 a 90 pontºs 90% do valor retidu
91 a 100 pontos 1009/67 do valor retido

6.3— PAINEL DOS INDICADORES DE ACOMPANHAMENTO

2 'l'empo Médio de Peimanência Clínica Á
3. Taxa de Mortalidade lnstimcinnal / ) //4 Índice de Rotatividzide do leito / / Í/ ,/ /,/, , _ .* ,/'*w7-- tWUIHERES VITIMAS DE VIOLENCIA / !, ),! . «> /", ,, ,,,



C onsidcrando Portaria GM,/MS n" 528, de (11/04/2013, na qua1 define regras para habilitação He

funcionamento dos Serviços de Atenção integral às Pessoas em Situação de. Violência Sexual no âmbito do

Sistema Único de Saúde (SUS).

Considerando Portaria GM nº 1.508, 01/09/2005, na qual dispõe sobre o Procedimento de Justificação &

Autorização da Interrupção da Gravidez nos casos previstos em 101. no âmbito do Sistema Único de Saúde—

SUS.

Considerando Lei nº 12.845, de 01/08/2013, que dispões sobre o atendimento obrigatón'o e íntegra“ do

pessoas em situação de violência sexual.

Considerando Portaria nº 485, de (11/04/2014, que redefine o funcionamento dos Serviços de Atenção às

Pessoas em Situação de Vio1ência Sexua1 no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

&“ “PROC EDIMENTO “ _ É VALÓR ,, 7
1—3 01.04 O(15-2-ámhu1atoria1 R$ 100,00
03 01. 04 005 3 ambtilatoria] totat R$ 10000 º _ _.,.___ 7 .

f/

/,

ANEXO n

1- EXAMES , .. ”
EXAMES QUE DEPENDEM DA DEMANDA DA SECRETARIA PARA REALIZA-LOS. QUE SAO

DE 80 EXAMES POR MÉS.

1 QU Anil—or * PROCFDIMMNTO ' VALÓR MAC 1 v ALOR PRÓPRIO %"" ' '" _ W" ,__,_,_ íííííí É ., ,f/l/ ?



«:"—x

40 _ _____;66;W3_6661g RS _ 39.60 [R$
1 l _ U S abdômen mm RS_ _ ___37_,95 _ _R_ª[$
_o? __ _ _ ___íáisÇisÃZgíomi __RS __ 34,20 R$
_31 _ __ Us mama _ __ 115 __ _ Mo rés— __
_óâ __ (JWÍ-Ãv' m abdominal _ RS __ 34,20 R$
(_[1____ us prostat; ÇÃ _lr'msre_td_1______ _ _Esf__ _ __;54 20 _ (a__ _ _ ___29_,E;___

44 _ us obstétrica __ __ [(s _ 54. 50 __ [iii _ s_,id__
04 [us pélvica [RS 24 20 [R$ 3,30
[6 _ __ _ [US endovaginal/transvaginal [R$ 24,20 _R$ SJB
36 _ _ US d6pplcr colorido de vÃQos R$ __ ___ 39.60 _ R$_______Éó_._7__0 __
[O [ US lena! _ __ [Q,[g______ [83(_[______R_.% _________ 41. [ 7() __ _

io _ ([_s (“EBI-dT ___ __ _ _ ______ _Ésá____ mí _________ _R_S _________4_à_,_76

[([__[_ __ [_US tr'lnº.[_(_i_n_td_r;.la ,,,. ___—__ 7 , ª ,,M. 24“2(,[,,,__ É? rrrrrrr * Gigi _

2- FAEC/ONCOLOGIA

[ cóDiGn_ PROCEDIMENTO v AULR
(BOMBOSXO _Quiriiioterapia de calcinoma _do fígado ou do trato hi[i<u R$ 57[ 50

avançado,,,,, ..___,..,..__,___ _ __ ,, .,._..,ª_,,,,f, ,______[,,,,,_ _,, __
)?([4(P([3ª)'7 Quimioteiapia de neoplasia [mªgna do timº Íiwmçado [ R$ 571.50 [

3— TOM OG RAFlA-MAC

Neste item estão inseridas todos os tipos di: tomografia contidas no Sistema de (jcrenciamcntn da Tabela de

Procedimentos, M::dicamcnlos e OFM do SUS/SIGTAR Undc o setor de. regulação da Sccrctária de Saude,

encaminhará a lista de pacientes que estão aguardando para rcalizai'em os exames no Hospílm,

[ comu) [ PRocunwrNTo [ V 4L0R [
(_)2_ 06 (][. O_()_l__- _(_[ Tomogmtia _Compumdoxizada de coluna ceivicaí c ou 5/[R$ 861,76 [connaste [

[ 0206.01.002—8 'I'omogmlhi Computadorizada de coluna [ombo—sucra c/ ou sf _R$ [(H [(> [
contraste

[ ()3.()6()l.(!('13 6 [061021 1[ld Cinnputadmiàda de c_61una torácica (34 ou sv" R$ 86.75[ contraste [[ ' " m— _ "'— j ** ““""—“* [
[ 021 (.)6 ([[—. ([(J4- 4 lnmógiafla Coriiputadmizada de face/[ “16108 _da [acer R$ 86.75 [aimcuiações (cmporu- madibulzues [

02 ([_6 ([[ ._(305 ?. Tomogiaíia Compuladmizada do pescoço R$ 86,75 _
[ (12 06. 0[ ()()6- 0 Tomografia Computadorizada dc sela (úmiua R$ 97,44 :[ __. , , ,,,—,,. , ,.-., ___, .. ,?
[ 02.064“ .()()7—9 Fomogiahd ( umputadoximda _do cnânio R$ 97 44 [
[_ ()2— ([6 ()1 008 7 Tomomiçloºmfn Computadoii_7:-1(ia [R$ [3 [< (» [ /[

[ ()20601001-5 lomogmfia _Computadmizada di: articulações ([u membm R$ 86,7 [ /_,, “,.-.—444 ,,,, M /



[super iorl..., ,. J..
l 0206.02.002—3 Tomogialia Computadorizada de SEgmenlos upendiculzues
(; (blaço antebraço mão coxa, pema, pé)

l

l

l

l

0206020034 Tomografia Computadorizada de torax
0206020044) l'omogiatm Compumdorimda de hemotórax. pulmão ou do

mediaslino

02.06.0300 | —0 [ omogml'mf ulnputadorímda de abclôiiien superior

02.06.03002-9 lTnmograha Compuradmizada de aniculuções de memhios
linfcriores

4- BlOPSlAS—MAC

As biópsias seguem a planilha de remanejamento da pactuação de PPI. que pode sofrer v

R$ 86 75

R$ l36.4l

R$ I36.4l

R$ 86,75

02 06 03. 003 »- -7 lTomograiia Computadorizada de pelve/bacia/abdômen inferior R$ |.38 6. a

V A_LOR

R$ 300, 78(: ÓDIGU l iªROCEDiMENTO fffffff
“103. 09 07 ()(ll- 5 Tratamento esclerosante não asiático de VQIÍ7CS dos MM!(unilateral) ? ___. '
“03.09.07002—3 lTratamenLO esclerosante não estélico de varizes dos MMl
l

(blldleml)
”R$/”Ãº .62

RS;-l lflÃ (13

ariações frequentes:
Ni

uma VOL que cabe a cada município avaliar a real necessidade dc remanejamento de serviços para o

município executor, ou seja, aquela que realizará os procedimentos.

5. ATENÇÃO A PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VIOLENCIA SEXUAL— FAEC

Recurso destinado ao atendimento de vítimas em situação de violência sexual, do qual o hospital receberá

recurso FAFC pelo atendimento a estas pacientes.___. W 7 É,__, , ,, ,,,,,,,, __ __ , _, , , ,,,,,, e ?iPROFFDlX/ll N r () VALQR ” l
03. ()l ..04 (JOS—2 ambulatorial IRS,—10000 _____ ,_Á
,03.0l.(.l4.005—2 ambulatorial total R$,—_ [()0, 00 "_“.

6— FAEC/T RAT AMFNTO ESCLEROSANTE FNÃO ESTÉTICO DE VARIZES DOS MNII
,.rªx





GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO'SANTO 1.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

TERMO DE FOMENTO Nº 9025/2016
PROCESSO Nº 2020-T9HWW

190 TERMO ADITIVO DO TERMO DE FOMENTO Nº
9025/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM o ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, POR INTERMEDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E A
FUNDAÇÃO SOCIAL RURAL DE COLATINA —
HOSPITAL MATERNIDADE sÃo JOSÉ, TENDO POR
OBJETO o CUSTEIO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE.

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, inscrita
no CNPJ sob nº 27.080.605/0001—96, com sede na Avenida Eng. Guilherme José Monjardim Varejão,
nº. 225, Enseada do Suá, Vitória — ES, CEP—29.050-360, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA ESTADUAL, no uso de suas atribuições de gestora do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE —
FES, inscrito no CNPJ/MF sob nº 06.893.466/0001-40 neste ato representada pelo Subsecretário de
Estado de Regulação, Controle e Avaliação em Saúde, Sr. GLEIKSON BARBOSA DOS SANTOS,
Brasileiro, Solteiro, Enfermeiro, portador da Carteira de Identidade n.º 1.788.232— SSP/ES, inscrito
no CIC (MF) sob o n.º 092.633.687—83, residente na Rua Flausino Belo Cassimiro, nº 22, Bairro
Municipal — Nova Venécia/ES, CEP: 29.830—000, nomeado pelo Decreto Nº 4588-R, publicado no
DIO/ES, em 11 de março de 2020 e a FUNDAÇÃO SOCIAL RURAL DE COLATINA — HOSPITAL
MATERNIDADE sÃo JOSÉ, inscrito no CNPJ / MF sob o nº 27.502,715/0001—07, com sede na rua
Ladeira Cristo Rei, 514, Centro, Colatina/ES, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL representada pelo seu Diretor-Presidente, Sr. ANTONIO CARLOS FREITAS DA SILVA,
portador da carteira de identidade nº. 172.089/ SSP—MG, e inscrito no CPF sob o nº. 156494826—
91, resolvem celebrar o 19º TERMO DE FOMENTO, regendo—se pelo disposto na Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 11.168 de
16/09/2020; LOA nº. 11.231, de 06 de janeiro de 2021 (Lei Orçamentária Anual), na Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e na Lei 13.204 de 14 de dezembro de 2015, consoante o processo
administrativo nº 76431959 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem por objeto: (a) prorrogar o prazo de vigência, a contar de
01/11/2021, até 30/04/2022; (b) manutenção de 6 leitos de Enfermaria COVID a contar
de 01/11/2021 à 31/12/2021; (c) decréscimo referente ao incentivo U/E dos meses de
setembro e outubro/2021, no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); (d) acréscimo
financeiro totalizando 0 valor de R$ 11.392.395,48 (onze milhões, trezentos e nºventa e dois mil,
trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos), conforme plano de trabalho —
Anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA — Do VALOR

2.1 O valor total previsto para os serviços objeto do 190 Termo Aditivo do Termo de Fomento Nº
9025/2016 será de R$ 11.392.395,48 (onze milhões, trezentos e noventa e dois mil,
trezentos e noventa e Cinco reais e quarenta e oito centavos).

2.2 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá, para execução do presente termo aditivo,
recursos, conforme dotação orçamentária discriminada abaixo:

Exercício 2021 [» , .Programa de Trabalho: 10.302.0047.4705.0000 ]
UG 440901 Fonte: 0301000000 />S (ED: 3350.39.00 , ª—
Exercício 2021

1/1



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITQSANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

Programa de Trabalho: 10.302.0047.4705.0000
UG 440901 Fonte: 0104000000
ED: 3350.39.00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

3.1 As partes ratificam as demais cláusulas do Termo de Fomento original que ora não foram
modificadas peio presente instrumento.

E, por estarem de pleno acordo e ajustados, firmam o presente instrumento, juntamente com as
testemunhas abaixo assinadas, dele se extraindo as cópias necessárias para sua publicação e
execução.

VitóriaQilde m CT,-Wmª de 20213 "

Á » -0 SANTOS

Diretor-President

2/1



FUNDAÇÃO SOCIAL RURAL DE COLATINA

HOSPITAL MATERNIDADE SÃO JOSÉ

www.hmsaojose.com.br

5.19 - 17“ TERMO ADITIVO (DEMONSTRATIVOS III )

DEMONSTRATIVO III PERÍODO: 02/08/2021 a 31/08/2021— Somente leitos COVID

2.6 Pagamento das Diarias de UTI Adulto habllitados no MS — COVID 11 90% 500,00 148.500,00

TOTAL 148.500,00

7an; ,em“), &

ENFERMARIA— UTI COVID 115.830,00

TOTAL 115.830,00

DEMONSTRATIVO IV PERÍODO: 02/08/2021 a 31/08/2021— Leitos UTI não Habilitados MS

A 2% ' Fafi-.»

Paga mento das Diárias de UTI Adulto Tipo II 270 270.000,00 270.000,00

TOTAL 270.000,00

TOTAL GERAL 179 ADITIVO R$ 534.330,09

** —- ,,9/

AS DEMAIS METAS PERMANECEM INALTERADAS ,- / /./ «*

l'. /<





FUNDAÇÃO SOCIAL RURAL DE COLATINA

HOSPITAL MATERNIDADE SÃO JOSÉ

www.hmsaojose.com.br

DEMONSTRATIVO III PERÍODO: 01/09/2021 A 31/10/2021- Somente leitos de ENFERMARIA COVID

«ENFERMARIA - COVID 6 90% 715,00 329,4 117.760,50

235.521,00

l TOTAL 235.521,00

DEMONSTRATIVO IV PERÍODO: 01/09/2021 a 31/10/2021— Leitos UTI não Habilitados MS

%.?

822%)"; '

Pagamento das Diárias de UTI Adulto não habilitados no MS 10 90% 100000 549 274.500,00 549.000,00
TOTAL 549.000,00

TOTAL GERAL 189 ADITIVO R$ 3.771.555,22

5.21 - 19“ TERMO ADITIVO (DEMONSTRATIVOS I, II, III)

DEMONSTRATIVO I UTI ADULTO, UTI NEONATAL E UADC PERÍODO: 01/11/2021 A 30/04/2022

Complementação das diárias de UTI Neonatal cadastradas pelo MS e não quahflcados

2.1 na Rede 10 90% 521,28 1629 141.527,52 849.165,12 2.2 Complementação das diárias de UTI Neonatal Qualificados na Rede Cegonha 10 90% 200,00 1629 54.300,00 325.800,00

23 Complementação das diárias de UTI Adulto cadastradas pelo MS e não qualificados na

Rede 10 90% 521,28 1629 141.527,52 849.165,12 2.4 Complementação das diárias de UTI Adulto Qualificados na Rede Cegonha e U/E 10 90% 200,00 1629 54.300,00 325.800,00 J
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Colatina-ES, 15 de dezembro de 2021.

Assunto: Análise do processo nº 27.081/2021

Ao Secretário de Saúde

Sr. Michel Bertolo

RELATÓRIO

Em resposta à solicitação do Sr. Secretário de Saúde (fl.11), para a equipe de Auditoria da Saúde

segue o parecer técnico, no dia 10/12/2021 com o encaminhamento do processo no dia
15/12/2021.

Considerando manifestação da Fundação Social Rural de Colatina, protocolada no dia
13/12/2021, requerendo a transferência de recurso regida pela Portaria nº 3313/2021 (fls. 03 e

12), referente para o enfrentamento das demandas assistenciais geradas pela emergência de

saúde pública de importância internacional causada pelo novo Coronavirus, do procedimento
0303010223 - tratamento de infecção pelo novo coronavírus - COVlD—19, referente ao M

ãªâQbíQLZDZl-

Considerando a produção aprovada proveniente do Sistema de Informação Tabnet do Ministério

da Saúde, na quantidade de 16 procedimentos clínicos no valor unitário de R$ 1.500,00 (um mil e

quinhentos reais), comprovado pela tabela SUS (flh.04).

Considerando ofício nº 185/2021/CGCSS/DRAC/SAES/MS (flh. 13), informando que o referido

recurso deverá ser repassado para os estabelecimentos de saúde, conforme Portaria citada.

Considerando extrato do Fundo Nacional de Saúde (flh, 14), que recebeu o recurso em parcela

única, na data 03/12/2021,

Considerando Nota Técnica nº 30/2021 do Conselho Nacional de Municipios/CNM (fls. 15 a 19),

corroborando com a transferência do recurso da Portaria em questão para os estabelecimentos de

Saúde contemplados,

Considerando Listagem de Arrecadação, que comprova o recebimento do recurso no Fundo

Municipal de Saúde de Colatina no dia 06/12/2021 (flh. 20).

Considerando que no Contrato nº001/2019 firmado com o Hospital, por conseguinte o Projeto

Tecnico Operacional (flh. 21 a 34) contempla as clínicas médicas, cirúrgicas, obstétricas e

pediátricas, com ressalva a não inclusão dos leitos de enfermaria clínica-COVID. Bem como foi

firmado um Termo de Fomento (flh. 35 a 37) entre Instituição e Secretaria de Estado da Saúde

que contempla a disponibilização de leitos COVID.





PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Isto exposto, não configura duplicidade de pagamento, pois o primeiro instrumento (Municipio) não

contempla leitos COVID e o segundo (Estado) teve como objeto a disponibilização de leitos, e no

caso em questão. o Ministério da Saúde repassa recurso com base na produção apresentada e

aprovada.

Recomendações:

Tendo em vista, as documentações apresentadas aos autos do processo, a equipe de Auditoria da

Saude, manifesta que o recurso no valor de R$ 24,000,00 (vinte e quatro mil reais), deve ser

transferido à Fundação Social Rural de Colatina, em parcela única.

Destaca-se ainda, que o recurso em questão foi direcionado para suprir as despesas geradas pela

COVID—19 referente as internações de pacientes SUS.

Fragilidades são apresentadas no que tange o setor de monitoramento da Secretaria de Saúde,

tendo em vista a morosidade da realização do repasse financeiro da Portaria supracitada.

Ainda nesse contexto, a Secretaria de Saúde, demonstra-se inerte nas tramitações processuais,

ou seja, não consta no processo encaminhamentos do setor. Desta forma, o recurso encontra-se

parado em conta do municipio, aguardando providências administrativas para liberação.

Diante do diagnostico administrativo interno apresentado acima, sugerimos a liberação do recurso

em caráter emergencial, por meio de aditivo ao instrumento contratual viqente ainda no
exercicio contábil de 2021. evitando que o volume de recurso se torne superavit e se
Drorroque a transferência ate meados de abril de 2022, tendo em vista a explanação do

relatório técnico e o atual estado de pandemia COVID-19.

Por todo exposto, são necessárias ações propositivas da Secretaria de Saúde, em observância as

tramitações processuais, no sentido de apresentar maior agilidade e compreensão desde as

publicações de Portarias e a realização de transferências financeiras as Instituições
contempladas, evitando assim o acúmulo de irregularidades.

Este é o Relatório.

%

É/ VrYªW & MF“Andressa M,. ªrelato Citeli Marina BergaminiAuditora da Saúde Auditora da Saúde

% , ”W ?
MyclVêle Murad Moraes
Auditora da Saúde
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 40
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA “ ;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE , ««

Colatina, 16 de dezembro de 2021.

Processos n.º 027081l2021

A Superintendência Contábil

Considerando O convênio nº 008/2021 entre o Municipio de Colatina e o

Hospital e Maternidade São José, com inicio em 01/10/2021, bem como os aditivos

celebrados até a presente data (anexamos a seguir detalhamento dos aditivos

celebrados).

Considerando Portaria GM/MS nº 3.313 (fl. 3) que estabelece recursos

financeiros ao município, com base na produção do procedimento 0303010223 —

Tratamento de Infecção pelo Novo Coronavirus — COVlD 19 apresentada pelos

hospitais de Colatina, no setembro/2021"

Considerando produção do Hospital e Maternidade São Jose, CNES
2448521, referente ao procedimento (fl. 04);

Considerando que, conforme relatório SIGTAP (fl. 16), o valor pago por

procedimento é de R$ 1.5000,00 (mil e quinhentos reais) e o hospital produziu no

período O total de 16 internações;

Considerando relatório emitido pela equipe de auditoria da SEMUS (fl. 38 e 39);

Considerando parecer juridico (fls. 55 a 63) com relação ao pagamento dos leitos de

UTI COVlD competência setembro/2021, que foi definido que o pagamento seria por

indenização, tendo em vista que O contrato vigente no período entre Hospital e Município era

o de Nº 01/2019 e a partir de outubro/2021 foi celebrado convênio Nº 008/2021;

Considerando que este processo encontra-se na mesma situação,
solicito pagamento por indenização da competência de setembro de 2021, no
montante financeiro de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Atenciosamente, ')

Secretári thwc pal de Saúde
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%%abaâaàzidaã m Mam É:?gwratiw >.<—«nual. « Mm. Mm «:::—s:- rasuífados acamadºs & as. fammm ««««; .

rôíàasãaóíãs;
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Superintendência de Licitação e Contratos
Coordenadoria de Contratos

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONVENIO 008/2021 FIRMADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE COLATINA E A FUNDAÇÃO
SOCIAL RURAL DE COLATINA.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um. () MUNICIPIO DE
COLATINA, pessoa jurídica de direito público. inscrita no CNPJ sob o n“ 27,165.729/0001—74,
com sede na Avenida Angelo Giuberti, Nº 343, Bairro Esplanada. Colatina-ES CEP 297G2—
060, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, orgão integrante da
Administração Pública Direta, inscrita no CNPJ sob o nº 14.57880510001—21. no uso de suas
atribuições de gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLATINA. neste ato
representada pelo Secretário Municipal de Saúde“ Sr. Michel Bertola, brasileiro, enfermeiro.
portador do RG nº 1.839.699/ES, CPF nº 094630317-74. doravante denominado
CONCEDENTE e 3 FUNDAÇÃO SOCIAL RURAL DE COLATINA, mantenedora do
HOSPITAL MATERNIDADE SÃO JOSÉ (Cód. CNES 2448521), fundação privada, de carater
filantrópico, sem fins lucrativos (CEBAS — Portaria nº 1.851 de 17/10/2018), registrada no
Cartório do Iº Ofício da Comarca de Colatina-ES sob o n.º 184, Livro A, inscrita no CNPJ sob
nº 27502715/0001—07, com sede na Ladeira Cristo Rei, nº 514, Centro, Colatina-ES, CEP
29700—032, neste ato representada por seu Presidente Sr. Antônio Carlos Freitas da Silva,
brasileiro, casado, professor universitário, aposentado. inscrito no CPF sob o nº 156494826—
91, portador do RG nº 172089—MG. residente neste Município. doravante denominada
CONVENENTE, tendo em vista o que consta no procedimento administrativo protocolado sob o
nº. 02208212021. resolvem ADITAR o referido contrato mediante o que se segue-.

CLÁUSULA PRIMEIRA « DO OBJETO DO CONVENIO 008/2021; O presente convênio tem
por objetivo integrar a ÇONVENENTE ao Sistema Único de Saude - SUS e definir a sua
inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saude hospitalar e/ou
ambulatorial. em seus diversos níveis de complexidade, a serem prestados aos munícipes que
integram a região de saúde na quai o HOSPITAL está inserido, vi-;ando à garantia da atenção
integral a saúde, nos termos do Plano Operativo Anual — POA, definido entre as partes,
constante no Anexo I. o qual se torne parte integrante e indissociável do presente instrumento.

ÇLAU_&L.A_$_E_GUNDA_—,QÇ__O;B_JEIQ pº,,ERESENTLªMQ; O presente Termo Aditivo
tem por finalidade ADITAR o valor de 3.914.398,96 (três milhões, novecentos e quatorze
mil. oitocentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos) para contemplar o
repasse Financeiro para complementação (ii-i produção ambulatorial e hospitalar realizaria
acima da contratuatização do Municipio corr :) Hospital e Fundação Social Rural de Cotatina
referente ao período de 1º (primeiro) de outubro de 2021 à 30 (trinta) de abril de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO EFEITO ELNANCELLRQ; Para efeito deste Termo Aditivo, fica
fixada uma despesa mensal de R$ 559.271,28 (quinhentos e cinquenta e nove mil,
duzentos e setenta e um reais e vinte e oito centavos). perfazendo um valor global de R$
3.914.898,96 (três milhões, novecentos e quatorze mil. oitocentos e noventa e oito reais e
noventa e seis centavos).

Avenida Angelo Giuberti. 343. Bairro Esplanada -— Colatina - ES / TELFAX; (021) 3721—5141 5
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Superintendência de Licitação e Contratos
Coordenadoria de Contratos

MUEAULAQQABIALLWUBÃMÇAM NTÁRLÇLSL: AS despeªªs ºriundas deªte
termo aditivo correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 1300031030200382187 _
Elemento de Despesa n“, 33504300000 -— Ficha nº: 171 — FR: 12130000002 — MAC Estado
Convênio 88/2018

vanr constante no objeto deste aditivo. não será considerado como acréscimo ao vanr
original deste Convênio, em espacial em casos de prorrogação ou nova contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSICÓES GERAIS: Ficam inalteradas as demais cláusulas e
condições do Convênio 008/2021.

E por estarem de pIeno acordo, assinam o presenle em 02 (duas) vias de igual teor e forma
dIante das testemunhas que também o subscrevem.

Colaíina—ES, 22 de novembro de 2021

:“fr .e : z; (: «“' " “l?“, 3 ". _; ué ,:

CONCEDÉNTE CONVENENTE
MUNIGÍPIO [SDE COLATINA FUNDAÇÃO SOCIAL RURAL DE COLATINA

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

Avenida Angelo Giubani, 343. Bairro Eaplanada -- Colatina —— ES ! TELFAX: (027) 3721—5141
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NOme: FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA (MATRIZ E FILÍAIS)
CNPJ: 27.502.715/0001—07
Certidão nº: 57133653/2021
Expedição: 16/12/2021, às 08:45:25
Validade: 13/06/2022 — 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica—se que FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA (MATRIZ E.FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.502.715/0001—07, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642—A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12 440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona—se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho qUanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D.!VL'ZLHE :— ruvçeztweªã 'I'l'íifkl'r'bt.jllf?.)Íl





16/12/2021 08:46 ws.colatina.es.gov.br/services/certidao_impressao.php?tc=e&cd=LEFEEEJFLGEJLG&tpc=GE&lpccert=c

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2021/0021994

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
FUNDACAO SOCIAL RURAL DE COLATINA

Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 27.502.715/0001-07
LADEIRA CRISTO REI, Nº 514 , CENTRO - , CEP 29701—400

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários ou
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, administratods pela Secretaria Municipal
da Fazenda do Município de Colatina.

Esta certidão refere—se exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito do
Municipio de Colatina.

Chave de validação da certidão: 20210021994

Validade 90 dias

Emitida Quinta-Feira, 16 de Dezembro de 2021

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

WS.co|atina.es.gov.br/sewices/certidao—impressao.php?tc=e&cd=LEFEEEJFLGEJLG&tpc=GE&tpccert=c





iG,/120021 0847 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade do
FGTS — CRF

Inscrição: 27502715/0001-07
Razão Social: FUND SOCIAL RURAL. DE COLATINA

Endereço: R EXP ABILIO DOS SANTOS 241 / CENTRO / COLATINA / es / 29700-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra—se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
Obrigações com O FGTS.

Validade:28/1 1/2021 a 27/12/2021

Certificação Número: 2021 1 12801 100281084721

Informação Obtida em 16/12/2021 08:47:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

ªm17
https'l/consulia—crtcaixa.gov,br/consuliacrf/pages/consultaEmpregador,jsf





ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ,A].
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA “ ,

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual — MOD. 2

Certidão N” 202100008I3610

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 27.502.715/00(')1-07

Ceniticumos que, até a presente data, não existe débito contra o poitador do Cadastro de Pessoa
Juridica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual 0 direito de cobrar
quaisquer dividas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090—R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 16/12/2021, válida até 16/03/2022.

A autenticidauie deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.g0v.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitoria. l 6/1 2/202 I .

.-XL1Leniieaição eletrônica: 0019.AC33.9100.7BDB





MiNlSTÉRiO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria—Geral da Fazenda Nacional

CERTBDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS Aos TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNiÃo

Nome: FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA
CNPJ: 27.502.715/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, rotativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Fedora! do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria—Geral da Fazenda Nacionai (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos púbiicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN & abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. M da Lei nº 8212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htip://www,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graturtamenie com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:12:26 do dia 281090021 <hora e data de Brasiiia>.
Váiida até 27/03/2022.
Código de controle da certidão: 65AD.1EBO,11A6,BD15
Qualquer rasura ou emenda invaiidará este documento.





16/12/2021 08:57

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRI fAO "' " DATA DE ABERTURA
27502-715/000137 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 19/09/1968MATRIZ CADASTRAL
NOME EMPRESARIAL

FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA

TITULO DO ESTABELECIMENTO .NOME DE FANTASIA,» PORTEHOSPITAL SAO JOSE DEMAIS
CODIOO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgencnas

CODIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

86.10—1—02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro & unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTOLAD CRISTO REI 514 ”"“"
"IFP BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO UF29.701 —400 CENTRO COLATINA ES
ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

ENTE FEDER/UNO RESPONSÁVEL IEFR)
kii-**

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALATIVA 24/09/2005
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL. DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL"Run: :***kktt
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863? de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/12/2021 às 08:57:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1





” ESTADO DO ESPÍRITO SAN IO
' PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
AV. Ángelo Giuberti. 343, bairro Esplanada, Colatina/ES. (2 7, 3721—487I.

PARECER JURÍDICO “

Processo Administrativo nº: 023525/2021,

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde.

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico quanto a forma de repasse à Fundação Social Rural

de Colatina — Hospital e Maternidade São José.

1 _ RELATÓRIO.

Tratam os autos de pedido de emissão de Parecer Juridico quanto a forma de repasse

ao Hospital e Maternidade São José para pagamento das competências dos meses de
Setembro e Outubro de 2021, considerando a portaria GM/MS nº 2730 de 14 de outubro de

2021, que libera, em caráter excepcional, a transferência de recurso financeiro para custeio
de leitos das Unidades de Terapia Intensiva — UTI Tipo II Adulto e Pediátrico, dos Estados e

Municípios, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID—19, por meio de ofício SEMUS/

GS nº 593/2021 protocolado pelo Secretário Municipal de Saude às fls. 02/03.

Os autos vieram instruídos com o mencionado ofícro nas citadas folhas, cópia do

convênio nº 008/2021 às fls. 05/16; 18º termo aditivo ao termo de fomento nº 9025/2016 às

fls. 17/18; portaria GM/MS nº 2.730 de 14 de outubro de 2021 às fls. 19/21; certidões

negativas às fls. 22/27.

É o breve relatório. Passo a análise juridica.

2 - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

2.1 - DA DELlMlTAÇÃO DA ANÁLISE.

É pertinente ressaltar que o Parecer Jurídico e dotado de carater consultivo, e não
vincula a autoridade competente, não se constituindo portanto, como ato administrativo,

representando apenas uma manifestação opinativa, que pode ser agregada como elemento

de fundamentação ao ulterior ato administrativo

Este Parecer, portanto, cingir—se—á apenas a analisar os aspectos formais e jurídicos do

caso apresentado, não adentrando questões relativas a valores, vantagens, ou analise acerca





ESTADO DO ESPÍRITO SANT 0
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PRQCURADORlA—GERAL Dvi) MUNICÍPIO
Av. Angelo Giubertí, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES. (27 9 3721—4871.

da oportunidade e conveniência da Administração referente ao que é pretendido, questões

estas afetas à Secretaria responsável.

Da análise dos autos, verifica—se tratar de pedido de forma de repasse refente aos

meses de Setembro e Outubro de 2021.

Preliminarmente, é importante destacar que ainda existia em vigor no mês de
setembro de 2021, o Contrato de Prestação de Serviços nº 001/2019 firmado entre esta

Municipalidade e a Fundação Social Rural de Colatina/ES (copia às fls. 31/42 e último aditivo

de prorrogação às fls. 43/44) e, no mês de outubro do corrente ano, foi firmado o Termo de
Convênio nº 008/2021 (cópia às fls. 05/16). Frisa-se que tal Termo de Convênio foi

confeccionado, tendo em vista o fim da vigência do termo de contrato nº 001/2019.

Diante disso, verifica-se um suposto pagamento por indenização referente ao valor de

, repasse do mês de setembro/2021, quando o Contrato de Prestação de Serviços nº 001/2019
ainda estava vigente, e a confecção de Termo Aditivo para 3 repasse do valor referente ao

mês de outubro/2021, sendo que há, em vigor, Termo de Convênio.

2.2 — DO PAGAMENTO POR INDENIZAÇÃO.

De largada, verifica-se a necessidade de repasse dos valores apresentados nos
autos, conforme justificativa apresentada pela Secretaria Mumcipal de Saúde, uma vez que tal

repasse é para o custeio com os leitos de UTI Tipo II Adulto e Pediátrico para atendimento

exclusivo dos pacientes com COVlD-19, que já vêm sendo utilizados.

Pois bem. O gasto real do dinheiro público observa, via de regra, três etapas ou

estágios: empenho, liquidação e pagamento. A Lei nº 4320/1964, nos artigos 58, 63 e 64,

esmiúça os institutos, vejamos:

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade
competente que cria para o Estado obriqacão de pagamento
pendente ou não de implemento de condição.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito

adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos
comprobatórios do respectivo crédito.





& ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
_ PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

É PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO
,, — . ' ?? Av. Ángelo Giuberti, 343, bairro Esplanada. Colatina/ES. (27. 372l-4871.

“Pºª-ã,“; »] ,x. &» ªí“

[...]

Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por
autoridade competente. determinando que a despesa seia p_aga.

(Grifo nosso).

Por outro lado, a ausência de pagamento por serviços/aquisições devidamente

prestadas viola claramente o princípio da boa-fé objetiva, eis que a empresa será punida por

ter cumprido regularmente à avença, desse modo, preceitua o art. 422 do Código Civil:

Art. 422. Os contratantes são obraqados a quardar, assim na
conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de

probidade e boa-fé. (Grifo nosso)
Demais disso, corolário à boa-fé está o princípio de vedação ao enriquecimento sem

causa, desse modo, o pagamento deve ser efetuado a fim de evitar enriquecimento ilícito por

parte da Administração Pública em detrimento de particulares que estejam de boa-fé, aliás, o

Iocupletamento ilícito encontra previsão no art, 884 do CC: Aquele que, sem justa causa, se

enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido (... )“ .

De mais a mais, a própria Lei de Licitações permite o pagamento mesmo em casos de

nulidade do contrato administrativo na forma do o art. 59, parágrafo único da Lei Federal nº

8666/1993, in verbis:

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera

retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente,

deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Parágrafo único A nulidade não exonera a Administração do dever
de indenizar o contratado pelo que este houver executado até a
data em que ela for declarada e por outros preiuízos reqularmente

com provados; . . . ). (Grifo nosso).
Por oportuno, vale ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se

manifesta favoravelmente ao pagamento por meio de indenização, como transcrevo:
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ADMINISTRATIVC- E PROCESSUAL. CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA”.

CONVÉNIO PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO NATALINO.

AUSÉNCIA DE LICITAÇÃO. BOA-FÉ DO CONTRATADO
RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DEVER DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE INDENIZAR. PAGAMENTO DOS

SERVIÇOS PRESTADOS SEM QUALQUER MARGEM DE LUCRO.

PRINCÍPIO DO NÃO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/

STJ.

1. Na origem, cuida-se de Ação de Cobrança ajuizada pela Câmara de

Dirigentes Lojistas de Caxias do Sul contra o Município de Caxias do

Sul/RS, em razão de inadimplemente no valor de R$ 64.148,94,
referente à Minuta de Convênio 16644/2013, firmada para a realização

do evento denomindado "Natai Brilha Caxias do Sul 2013".

2. O Tribunai de .Iustiça do Estado do Rio Grande do Sul confirmou a

sentença que julgou procedente o pedido: "verifico que O Município

alegou que o Convênio não foi firmado em razão de pendências de

prestações de contas de. convênios firmados anteriormente entre os

litigantes. Ocorre que, mesmo o réu não reconhecendo a realização de

Convênio, pagou a autora a quantia de R$ 35.851,06 (fl. 214),
conforme O documento da fl. 213, no quai afirma expressamente que o

Objeto do Convênio foi realizado, agindo de maneira contraditória. O
instituto denominado venire contra factum proprium, o qual proíbe

comportamento contraditório, e coroiario dO principio da boa—fé
objetiva e da tutela da occitança".

3. Apreciar a alega—Can da recorrente de que "não ocorreu o contrato ou

parceria nem no ponto de.—= vasta forma!, nem do ponto de vista do ânimo

(...) não há de prosperar a tese de indenização em razão de ajuste que
nunca Chegou a existir" .mpiica o revolvimento das provas juntadas nos

autos, O que forçosamente enseja rediscussão de materia tático—

probatória, Inviávelç na espécie, ante o (>wa da Súmula ? do STJ. /7
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4. É pacífico no STJ que. embora o contrato ou convênio tenha
sido realizado com a Administração sem prévia licitação, o ente

público não poderá _deixar de efetuar o paqamento pelos servicos

efetiva e comprovadamente prestados, ressalvadas as hipóteses
de má-fé ou dejarugpªrticular concorrido para a nulidade. (,_.)

(grifo nosso)

5. Agravo conhecido para conhecer parcialmente do Recurso Especial

e, nessa parte, negar-lhe provimento. (AREsp 0055237—
71.2016.8.21.0010 RS 2019/0169753-4. Relator: HERMAN BENJAMIN.

Data do Julgament: Dªlto/2019, DJe 1140/2019). (Grifo nosso).

Comunga, ainda, com esse entendimento o doutrinador Ronny Charles Lopes de Torres,

ao defender que:

“Resta assentado o entendimento de que a Ordem Juridica em viqor

impede a Adígií'ijgtraçàa Púbiica de se locupletar ilicitamente;
havendo o préstimo _do serviço. mesmo em hipóteses de nulidade

da contrataçãº,, «1.919 “gugu-dão proceder ao reconhecimento de sua

dívida, a fim“ gªuggtdá-la, ou seia. a impossibilidade de
Iocupletamentg “pºr,—parte da__A_dministracão impede que a
inviabilidade do ato administrativº, que culminou na contratação do

particular, toma; º _giraªm_deste de receber a paqa devida”. (LOPES
DE TORRES, Ronny Charles. Leis de Licitações Públicas Comentadas.

8ª edição. Salvador: Juspodevm, 2017. P. 649).
(grifei).

Portanto, inexistem óbices ac; pagamento da requerente, tendo em vista que há atesto

da prestação do serviço pelo Secretars: te. Saude (fls. 02! 3). qual seja, a informação quanto

a utilização dos leitos de UTI Tipo lt Aduífr- e *“ ediàtrico, fato que demonstra expressivamente

a boa—fé do fornecedor ou executante, m' sf aii-: ; de que não tenha contribuído de qualquer

forma para a irregularidade.

2.3 - DO TERMO DE CONVÉNlÚ :-; stm—"3 ADETNÚ as. CONVÉNIO.

/ //" Ulf/"
LW/ "

01
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Primordialmente, é oportuno Jªraraca-.M.;-rf. ate'-:T. do pagamento de indenizaçãôifde,

valer a ser repassado à contratada- de contrato já vencido, tratam os autos, também, de

confecção de termo aditivo de convênic administrativo vigente.

Os convênios possuem características um poucc divergentes dos contratos
administrativos, quais sejam: num convênio, todas as partes têm o mesmo interesse, qual

seja, a prestação do serviço à população com qualidade satisfatória. Os convênios devem ser
firmados entre as entidades cujos ohietivos sociais ou institucionais sejam ao menos

parcialmente coincidentes entre si, e incluam () objeto do proprio convênio; nos convênios,

não existe remuneração, e sim,;epasse derecursos

Ocorre que, como bem explicado por nossa vasta doutrina, em especial a de Marcelo

Alexandrino e Vicente Paulo*, existem pcucos estudos acerca do assunto "convênios

administrativos" mas que, apesar de realmente não existir uma “lei de normas gerais" própria

acerca do assunto, a Lei 8.666/93 (iei das normas gerais sobre licitações e contratos

administrativos) contém umas poucas disposições sobre convênios administrativos,

principalmente na que diz respeito no caput do artigo 116, o qual estabelece que deve—se

aplicar “as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros

instrumentos congéneres celebrados por órgãos a entidades da Administração”?

Dito isto, adentremos na fundarria—sitacãu quanto a possibilidade do aditivo pretendido,

no âmbito de contratos/convênios administra-vc:;

A principal característica dos contrate-'— adrninistraiivcs a a de que possuem cláusulas

exorbitantes. São chamadas assim, pors extrapolam aquilo que seria admitido no Direito

Comum (Direito Privado).

Nossa doutrina, acerca do assunto. nos ensina que:

A alteração unilateral do contrato administrativo deve sempre ter por

escopo a sua melhor adequação às finalidades de interesse público.
Devem, ademais se- aspeitados os direitos do administrado,
essencialmente e ., ciliar-gn fi observancia dos limites legais de alteração

I ALEXANDRINO, Marcelo & PAU? U 'fuklPi? Éi'i-ªeim Administrativo. 22” edição. 2014. p. SS;—cseguintes. //
7 Lei 8.666/93 - institui normas para licriaçfiau -a co klauss. da Mr.-rriistração Pública e da outras /./

providências.
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por parte da ad::.m:stra;ãc e o direito ao restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro originalmente estabelecidoª.

Sobre o tema, temos que as principais ciáusulas exorbitantes se encontram

relacionadas no artigo 58 da Lei 8666/93. No entanto, para o caso em tela, cumpre—nos

destacar o inciso I, gg 1º e 2º do referido artigo. como podemos observar seu texto a seguir:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por

esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:

| - modifica-los, unilateralmente, para melhor adequação às
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do
contratado.

[...].

âiº As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos
administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do

contratado.

529 Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico—
financeiras do contrato deverão ser rewstas para que se mantenha o

equilibrio contratual. (Grifo nosso).
Como pode-se observar, os contratos administrativos podem ser modificados para que

sejam melhores adequadas às finalidades de interesse público como é o caso dos autos.

Nas lições de (CARVALHO FILHO 20113. pg. 193), “cláusulas de privilégio, também

denominadas de cláusulas exorbitantes, são as prerrogativas especiais conferidas à

Administração na relação do contrato administrativo em virtude de sua posição de supremacia

em relação à parte contratada. Tais clausuias constituem verdadeiros princípios de direito

público, e, se antes eram apenas enunciadas pelos estudiosos do assunto, atualmente
transparecem no texto legal sob a nomenclatura de prerrogativas” (art. 58 do Estatuto). São

esses princípios que formam a estrutura do regime jurídico de direito público, aplicável
basicamente aos contratos administrativas (ari. 54, Estatuto)”. " ,f'

3 ALEXANDRINO. Marcelo & PAULO: ªvisar.“. limito Administrati 22ª edição. 20l4. p. SJA/Á ....... _o,/ A/
K..
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Fato é que, a alteração do cor-Nato representa uma das prerrogativas atribuídas-“à

administração, nos termos do art. 58, !, da UBI n. 8666/93. Tai prerrogativa se justifica pelo
dever atribuído a esta de bem tutelar o interesse público, cabendo-lhe, pois, em face de

determinadas circunstâncias, realizar as necessárias adequações do contrato firmado.

Assim sendo, verifica-se que haverá alteração no presente caso para fins de sua

adequação para melhor atender as demandas do Município. Contudo. cumpre salientar que o

valor ao qual se refere o aditivo em discussão não poderá inteqrar o convênio nº 008/2021.

Na atual quadra de excepcionalidades da legislação de emergência editada em razão

da pandemia de Covid—19, impõe-se a manutenção das práticas contratuais havidas com a

Fundação Social Rural de Colatina. corr fundamento no Convenio firmado com a SESA e,

quando for o caso, por Portaria do Mmisaario &? Saúde Que, no caso dos autos, o pedido vem

justificado pela Portaria GM/MS nº 2755» de "i de outubro de 2021, em atenção máxima a

transparência e para fins de facilitar a análise das relações contratuais referente à prestação

de serviços essenciais e contínuos de saude pelos órgãos de controle interno e externo.

3 -— CONCLUSÃO.

Previamente, cumpre salientar que a Procuradoria emite Parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e a oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Administração, nem, analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este Parecer é de caráter meramente opinativo, não

vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCUJ Acordão nº 2935/2011, Plenário,
Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU e 17/05/2014). Como diz JUSTEN FILHO

(2014. p. 689) “o essencial é a regularidade dos atos, não a provação da assessoria jurídica",

ou seja, o gestor e livre no seu poder de decisão.

Ante todo o exposto, no marco da análise orientada pela adequação ao princípio da

legalidade estrita, conclui—se pela legalidade e. [35531333ng de confecção de Termo
Aditivo ao convênio nº 008/2021 para repasse do valor referente ao mês de Outubro/2021,

conforme detalhamento à fl. 30. //
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Diante disso, os autos devem ser remetidos à Coordenadoria de Contratãªõªâraw

confecção da minuta, em CARÁTER URGENTE, devendo, o referido documento, ser
submetido a esta Procuradoria-Geral para análise.

Em relação ao pagamento por indenização, concluo opinando também pela

possibilidade jurídica do pagamento por meio de indenização ao contratado, com base no

princípio da boa-fé objetiva (art. 422 do CC), da vedação ao enriquecimento sem causa (art.

884 do CC) e no dever de indenizar previsto na Lei de Licitações e Contratos (art. 59,

parágrafo único da Lei Federal nº 8666/1993), uma vez que os serviços foram preStados na

vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 001/2019

Diante disso, após os trâmites necessários do aditivo pretendido. deve—se dar

prosseguimento ao pagamento por indenização do valor de repasse referente ao mês de
Setembro/2021, quando ainda estava vigente o contrato de prestação de serviços nº

001/2019.

Caberá ao Secretário Municipal de Saúde atestar a boa—fé da contratada, no sentido

de que não tenha contribuído de qualquer forma para qualquer irregularidade. Além disso,

caso seja identificado servidor público causador para eventuais danos que deram ensejo ao

pretendido pagamento por indenização, seja providenciada a instauração de sindicância
administrativa e posterior processo administrativo disciplinar.

Faço a remessa dos autos do processo administrativo supracitado ao Chefe do Poder

Executivo para conhecimento e, em caso de acolhimento deste Parecer Jurídico, Decisão

final, uma vez que compete ao Chefe do Poder Executivo analisar questões relativas ao

interesse público, segundo critérios de oportunidade e conveniência, pelo princípio da
discricionariedade administrativa.

Colatina/ES, 19 de Novembro de 2021. . /

.OAB/E817.131

“(' :.f '
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DESPACHO

Venho por meio deste informar que, de acordo com o Decreto nº 25.970, de

04 de novembro de 2021, que trata do encerramento do exercício financeiro de

2021, a data limite para recebimento de processos para emissão de Nota de
Empenho foi o dia 24 de novembro de 2021.

Contudo, justifico que o recurso é referente a competência setembro/2021, e

a Portaria que libera o recurso é de 30 de novembro de 2021.

Assim que a SEMUS tomou conhecimento da transferência, logo deu inicio ao

processo de pagamento, protocolado dia 13/12/2021, após o prazo determinado no
decreto nº 25.970.

Sendo assim solicito que seja emitido o empenho para pagamento aO

prestador.

Colatina, 17 de dezembro de 2021.

,u'i ipal de SaúdeSecretári ,
*:

i

x,
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SUPERINTENDENCIA DE CONTABILIDADE

Em tempo

Em relação ao termo destacado a folha 63, a tramitação de aditivo foi

mencionada para o processo nº 23525/2021 ( destaque folha 55). Contudo, com

orientação do órgão jurídico, o parecer foi adicionado a estes autos por conter o mesmo

posicionamento em relação ao pagamento por indenização.

Porém neste, (proc. nº 027081/2021), conforme reunião com o Procurador

Geral nesta data não há necessidade de elaboração de aditivo.

Colatina/ES, 27 de Dezembro de 2021
n

'.

& jº
Ana Roldi da Costa

Superintendência de Gestão de Recursos

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada — Colatina/ES
CEP: 29702-902 - TELFAX” (027) 3721-5141





wÇQPATWAÉ MUNICÍPIO DE COLATINA ?
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE mz COLATINA , ,ESPIRITO SANTO I., O
14.578.805/0001-21

& “ª“ ”; ª»— ªªi NOTA DE EMPENHO N" 0003789/2021 )
[O ordenador da Despesa, para efeito de execução Exercício : 2021 . Tipo: Ordinário ”' N
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina Ficha : 0000033 ./ Data ; 27/12/2021
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir Processo : 002708I/2021 / Valor: “000,00
especificada. Despesa:

&
/ (',)rgào : |30 — Secretaria Municipal de Saude

Unidade Orçamentária : ()(II — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDII

Função : II) - Saúde

Sublimçào : 122 - Administração Geral
Programa - 0038 _ ATENÇÃO A SAÚDE DO CIDADÃO

ijeIO/AIividade ? 2.287 - Iinfrcnlamemo da Emergência COVID-IO
IÉIemenlO de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE 'I ERCEIROS-PESSOA JURIDICA

jk

& Fome de Recurso ' I2 I42I()()0()I - Repasse Emergencial Sl 18 — ( “(Wii)—IQ —/ j
Favorecido 154792 — FUNDACAO SOCIAL RURAL DE COLATINA ('NPJ/CPF :27.502.715/0001—07 /' NBairro :Centro (“idade :COLATINA
Endereço :LAD CRISTO REI III" :ESPIRITO SANTO'I'elcfone Fixozõõ Celular: PIS PASEP :& j

( Histórico : RIÉIº. EMPENHO PARA (."OBRIR DESPESAS COM INDENIZAÇÃO RELATIVA/X IO (DEZESSEIS) INTERNAÇÓES PARA O
TRATAMENTO DE PACIENTES COM COVID—II) NO HOSPITAL E MATERNIDADE SAO JOSE DURANTE O MES DE SETEMBRO
DF 2021, CONFORME PORTARIA GIVI/MS Nº 3313/2021 (Iºl..()3). LISTAGEM DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES (Fl..()4).
DESPACHO (Fl..-10) Iº PARECER JURIDICO (FLS. 55 A hj) ANEXOS AO PROCESSO N0 27.08I/202I. /7L , j

Subclcmcnm: 33903050000 - SERV.MEDI('(_)-I-I(')SPITAL.,()DON"I'OI.,IÉ l.ABORA'I'ORIAIS; /

Saldo Anterior I 805.500,00 Despesa Empenhada 24.000.00 Saldo Disponível 78l.5(|0,00
(vinte e quatro mil reais )

(“entro de ('usto(udlgo Nome VaIOI
870 [NDENILAÇAO , 2400000

Total 24.000,00
LANÇA MENTO!N Déhim : Valor ('rédito Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes
O 1 522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS 24 000,00 622130100000 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 24.000,00
O 1 622110000000 - CREDITO DISPONIVEL 24 000.00 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR _ 24 000.00
O 1 821110100000 - RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXER 24.000,00 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 24.000,00
O 1 822110101000 » PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEN 24.000,00 822110102000 - PROGRAMACAO DE DESEMBOLSO MEN 24 000,00

Local/Data/Assinaturas
COLATINA, 27 de dezembro de 2021

MICHEL num (
SECRETARIO ML'NICIPA E s..

DECRETO 24 3 'I
I

. . . ç " I“/: , I
("AD/KS I'RJXDO' POR RONFIÍRI DO POR1

x___,/

INSERÇÃO JOSE GUILHERME BOZI MOREIRA ALTERAÇÃO JOSE GUILHERME BOZI MOREIRA IMPRESSÃO, JOSE GUILHERME BOZI MOREIRA
la'-Iºl. ( 'u/IlIl/II/II/I/c/I' Mih/ml lz/Iflrrí/mu [S/ I'IIL'I .I' ,I/ :“ larIª/ Frm/nuh“ I/I' Nu/lwun' / II),!
Mum: [(If/(HIII'IIM "Nm/u (lu Dux/ww"
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A Controladoria Geral

Encaminhamos os autos para análise conforme solicitado

previamente tendo em vista se tratar de despesa relacionada a pandemia do coronavírus.

Após, solicito que o seguinte trâmite seja realizado:

1-Encaminhar ao Gabinete do Secretário de Saúde para assinatura do empenho.

2—Emitir nota de em liquidação e anexar nota fiscal. Em seguida encaminhar ao Setor

Contábil para prosseguimento quanto ao pagamento.

Colatina/ES, 27 de Dezembro de 2021

Analíoldi da Costa

Superintendência de Gestão de Recursos

Av. Angelo Giuberti, 343 — Bº Esplanada — Colatina/ES
CEP: 29702-902 — TELFAX: (027) 3721-5141
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

COMPROVANTE DE DESPACHO

º R 1 G E M Local (Setor) CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Remessa Nº 000001397

Responsável MOISES PEREIRA SOARES

Data e Hora 28/12/2021 14:24:30

Despacho Trata-se de processo de despesa pública para enfrentamento à Pandemia de Covid
19. Após confecção da Nota de Empenho foi solicitado que seja encaminhado à
Controladoria Geral do Município para disponibilização do processo no Portal da
Transparência de Colatina.
Neste sentido, informo que o processo já foi escaneado e adotado providências
para devida publicidade.
Por fim, neste momento encaminho o processo para ciência e providências quantoassinaturas na Nota de Empenho. º”

COLATINA, 28 de dezembro de 2021 ,
ª? MOISES PEREIRA SOARES

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

PROTOCOLO(S)
Processo, REQUERIMENTO - PMC Nº 027081/2021 - Externo SOLICITO PAGAMENTO NO VALOR DE R$ 24.000,00 REFERENTE A
FUNDACAONSOCIAL RURAL DE COLATINA CUSTEIO DE AçõEs
SOLICITAÇAO - Atiwdades Gerais

R E C E B I M E N T 0 Local (Setor) GABINETE DA SECRETARIA DE SAUDE

COLATINA, / / Responsável
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LAUDO TÉCNICO PARA PAGAME NTO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES DO HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JOSÉ

PROCESSO Nº: 27.081/2021

CONTRATADA: HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JOSÉ /

ATESTO que o recurso referente a PORTARIA GM/MS Nº 3.313, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021 que

estabelece recursos financeiros ao município, com base na produção do procedimento 0303010223 «

Tratamento de Infecção pelo novo coronavírus — COVID 19/apresentada

periodo de setembro/2021/

peios hospitais de Colatina, no

Assim sendo, ATESTO que a empresa faz jus ao recebimento referente a produção do periodo de setembro//

2021, de acordo com a Nota Fiscal nº 12500/no valor totai de R$ 24.000,00/(vinte e quatro mil reaisy Nota

de Empenho nº 3789/2021. /

Colatina

tw
XAIIyne Thomazi Moreira

Administradora

AO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Para aprovação.

" A

Michel Bertola
Secretário Municipal de Saúde

— ES, 28 de dezembro de 2021,

'Que DE CONTROLE FINANCEIRO
“Jorn & nota de ordem de Pagamento, emitida
ORÇAMENTÁRIA; 5 (: ºi * ' 7 5 < »

EXTRAORÇAMENTARIA: _, __

E..., aº] 1% 120 94
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Prefeitura Municipal de COIatina
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SETOR DE TRIBUTOS

PRESTADOR DE SERVIÇO ' - ' ,, 8112120 153243
Razão SociaI: FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA
Nome Fantasãa: HOSPITAL SAO JOSE
Endereço: LAD CRISTO REI, 514, — CENTRO
COLATINA « ES - CEP: 29701—400
E—maiI: arodrigueshmsaojoeetªgmail.com - Fone: (27)2102—2102 — Celular: t27)99601-6565 - Site' , .
Inscrição Estadualt ISENTO - Inscrição Municipal: 0000031454 - CPF/CNPJI 27.502.715/0001—O7

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA — NFSe
Data de Emissão Codigo de Verlítcação para Autenticação Regime Trlbutárlo Número RPS Nº da Nota Fiscaã

33/12/2021 471201084de175712I'7'í47378«13594f Tubulação Normal (Imune)

Tipo de Recolhimento Simples Local de Prestação "52509
Não Retido / Não Optante No Municloto

, TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Soclal CPFICNPJ Inscrição Estadual Inscrição Municipaã
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COLATINA 14.578,805/0001-21 / 0000050938
Endereço Número Complemento BairroRUA CASSIANE) CASTELO 320 TÉRREO CENTROCEP Município UF Teleione e.mail
29700060 COLATINA ES 27)3177«7065f Ímscolanna©gmatlrom

DESCRICAO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO War-,.“,Émm
' Descrição do Serviço ' I Un.] Quant. I Valor ] Alíquota] Valor $arviço
4.03 - SERVIÇOS PRESTADOS, I UN] 1,00 ] 2400000 ] 200 I za 000,00
Subitem; da lista de Serviço Municipal:
-= 03» Hoapuais (.líntms, laboratórios. mamcômlnos «: congéneres;

VALOR TOTAL DA NOTA DEDUÇÓES DESC. INCONDICIONAL BASE DE CÁLCULO ISS A RECOLHER2400900 0.00 000 24.000,00 0.00
DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS TOTAL DESCONTOS VALOR

mas |R ceu. coms pls DEMONSTRATIV DIVERSQS LIQUIDO
0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 000 0,00 24.000,00

OBSERVAÇÓES
REF SETEMBRO 2021

OUTRAS INFORMAÇÓES
Este documenio está IMUNE do ISS. Nesta condição 0 prestador NAO ESTÁ OBRIGADO A RECOLHER OU SOFRER RETENÇÃO NA FONTE.

Art. 2". Darágraio Único, do Decreto nº 22.828/2019: Ressalvados casos de imunidade ou isenção. a emissão da NFS—e pelo contribuinte configura
confissão de débito tributário, sendo instrumento hábll & SUIICIGITIG para a exigência do respectivo crédito de ISSQN.
Art. 201 da Lei 2.805/1977' Constitui divida ativa tributária a proveniente de crédito dessa natureza, regularmente inscrito na repartição
administrativa competente. depois de esgotado O prazo fixado para pagamento, pelo regulamento ou por decisão Unai proferida em processo regular.
Art. 215— da Lei 2805/1977: Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer procedimentos administrativos de cobrança O protesto Extrajudicial de
Créditos de qualquer natureza de Fazenda Pública Municipal, vencidos e inscritos na Divida Ativa, executados ou não, ressalvados os casos de
suspensão de exigibilidade do Crédito Tributário.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site wwwcolatinaesgovhr

RECEBIIEMOS) DA EMPRESA: FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA A NOTA FISCAL Nº 12500. EMITIDA ENI 28/12/2021 NO VALOR R$
24.069,60

DATaº-r DO RECEBIMENTO: .......... 1 ............ I ............ ASSINATURA DO DESTINATÁRIO _].



mm pum «. devido; Hm n'a .;cmw
nr (» .sldviii «: lm: serviu,-u ., “ªº“
avi.—« NF miôevídamem" «feet».

v M..-v.; tsc-nf. cama.-za nn 'R'-arcas“

“M;, ªíçg Jªw? ,íeJQU ,

asia.“



MUNICÍPIO DE COLATINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COLATINA ;ESPIRITO SANTO & “1 & 'I4.578.805/0001-21 _ ?— (

K , & NOTA DE EM LIQUIDACAO Nº 0002735/2021'à ,». ªy . —- ª '( Data : 28/13/2021 “x“—EM.-.?“ Valor: 2400000 ]
O ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária. nos termos da legislação vigente, determina
que seja procedido o processo Em Liquidação, conforme
despesa aqui classificada:

Empenho : 0003789203

Data Empenho : 37/l 2/202I Processo : 0027081202]
Ficha : 0000033

Tipo: Ordinário

I'Jrgão .
[ Inidade Orçamentária '

I'unçãO :

tht'unção .
ngramu

I'mielw'AIividade ,
lºlumenIO dc Degpcsu '

I'UIIIL' de Recurso ;

130 — Secretaria Municipal de Saúde
00] — SFCRIZ'I'ARIA MI INICIPAL I)Ii SAIJDI:
](I - Sands;

IZZ - Administração (|ch
0038 _ A'l'liNç'AO A 8.0:Oli DO CIDADÃO
3.287 — IÉÉnI'rcnlamg-nln da Lniergénciu ('( NIH-Iª)
3300300000!) — ()l I'I'RUS SERVICOS IJI' 'I'I-IR('I£IR()S«III€SS(“JA JURIDICA

IZI42 I 0000I — Repasse Emergencial SI IS — UNID-Iª)

) ___JL__.._./

f [favorecido : FUNDACAO SOCIAL RIIRAI. DIZ COLA I'INA / CNPJ/(“PF : 27.502715/0001—07Bairro : Centro ('idade ; COLATINA
Endereço : LAD CRISTO REI l'F : ESPIRITO SANTO

[' “Íªmriºº : I)A( iAMIÉN'I'O àIªIA'ERIN'I'IÉ A PRODI IQ“ M) [)O PERIODO Dli SIMI'IíMBIU I/ZOZ VRIÇI'ICRI N'I'Ií AU I'R( )k'IªI)|'VIIiN I(I
03030I0233 — 'rznarnento de Infecção pelo Nom comnzwíim — ((,)VII) It)/NI“; [Zim/PR, 27.08I/2021/>. A

Saldo Empenhado I 24.000,00J Valor Em Liquidação | “000.0“ Saldo Disponível | 0,00
[, A N (' A M E N 'I“ ()!'N” Déhilo I Yalml ('ródim ' anm

Em Liquidação - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
O 1 622130100000 , CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 24 000,00 622130200000 - CREDITO EMPENHADO EM LIQUIDACAO 24 000,00
O I 622920101000 — EMPENHOS A LIQUIDAR 24 000,00 622920102000 . EMPENHOS EM LIQUIDACAO 24 00000
P 1 332313100000 - SERV MEDICO-HOSPITALARODONTOL 24 000,00 213110101001 - FORNECEDORES NAO PARCELADOS A/ 24.000 00
C 1 821120100000 — DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO D 24 000.00 821120200000 — DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 24 000.00

Local/Data/Assinatu ras
COLATINAJS de dezembro de '202I

Xfifnçmrcgndu peiu UIIIIWÃU

Alyne ThomaziMoreira
Administradora

CRA/ES — 15625

lm, ! 'uma/711710110 I'm—ln :: (:"/«[l'únnw /.x'/

IMPRESSÃO ALYNE THOMAZI MÚHÉIRA

”If—f“ ] ”[I ,' 'x'/' l'un/m,:u'x I/I' xu/IH'IHI I II"!
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUND SOCI AL RURAL DE COLATINA (MATRIZ E PILIÁIS) /
CNPJ: 27. 502. /1 5/0001“?Certidão nº: 57971282/2721 ////
Expedição: ] 2/2 ”1, º' %1614

(e e O O .É) ir Q Q O (f Q Q,» Q Q z—r 3.

2 l 02 as ]:
Validade: 25 06/2022 — 180 nto e oitenta) dias
de sua expedição.

Certifica—se que FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.502.715/0001—07, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642—A da Consolidajao das Leis do1 7 lho de ZOll, e
na Resolucao Administrativa n“ 147t/20ll do Tribunªl Superior do
Trabalho, de 24 de aços sto de 26 ll
?s dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

(dois) dias

Trabalho, acrescentado pela Lei nº

'“,Tribunais do Trabalho e estão atualizados até
anteriores a data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relacao
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona—se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identifiC'ção das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos ju& ais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reCflnimenros previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a rerclnimentos determi nad3s em lei; ou decorrentes
de e:e'ucão de acordos firmados pe ra nte o Minis terio Público do
Tr-aba l ou Comissão de (onviiiaça' Previa.

DJs/LU 2093 !

Alyne EªemazáMareím
Administradora

CRA/ES - 15625





28/12/2021 16:42 wscolatinaesgov.br/services/certidao_impressao.php?tc=e&cd=LEFEEEJFLGEJLG&Ipc=GE&tpccert=c

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2021/0022742

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
FUNDACAO SOCIAL RURAL DE COLATINA

Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 27.502.715/0001-07
LADEIRA CRISTO REI, Nº 514 , CENTRO — , CEP 29701—400

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e'
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários ou
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, administratods pela Secretaria Municipal
da Fazenda do Municipio de Colatina.

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito do
Município de Colatina.

Validade 90 dias

Chave de validação da certidão: 20210022742

Emitida Terça—Feira, 28 de Dezembro de 2021

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ws.co|anna_esgov.br/services/cerlldaogimpressao.php?lc=e&cd=LEFEEEJFLGEJLG&tpc=GE&tpccen=c

52.3/12/102/

Alyne MaIâziMaz/cim
Administradora
CRA/ES - 15625





28/12/2021 16:42 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade do /FGTS — CRF /
Inscrição: 27.502.715/0001-07
Razão Social: FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA

Endereço: R EXP ABILIO Dos SANTOS 241 / CENTRO/ COLATINA / ES / 29700-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra—se em situação regular perante O Fundo de
Garantia do Tempo de Servico — FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validadezl7/12/2021 a 15/01/2022

Certificação Número: 2021 121701083738503263

Informação Obtida em 28/12/2021 16:42:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:Hconsuita—cricaixagov.br/consuItacrf/pages/consultaEmpregador.ij





MlNlSTÉRlO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria—Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVEDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUND SOClAL RURAL DE COLATINA
CNPJ: 27.502,715/0001—07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. "li da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet. nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de Zim/2014.
Emitida as 09:12:26 do dia 28/09/2021 <hora e data de Brasília».
Va'lida até 27/03/2022,
Código de controle da certidão: 65AD.1 EBO.11A6.6D15
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

grs/'(QN/ 10 ai

Alyne Hair—paz;” Moreira
Administradora

CRA/ES - 15625





ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
' ECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual — MOD. 2

Certidão Nº 202100007l5059

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 27.502.715/0001 -07 ,/

Certificamos que, até a presa—" nte data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Juridica acima especificado, ficando ressalvada a Fazenda Pública Estadual 0 direito de cobrar
quaisquer dívidas que venham za. «ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
uu ICMS/ES, aprovado pelo Dec.-*e to nº 1.090—R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 04/11/2021, válida até 02/02/2022.

A autenticidade deste doc,;mento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em quam; ..ter Agência da Receita Estadual.

Vitória, 04/1 l/2021.

Autenticação eletrônica: OOIFÃTÉ 3.8A00.9C10

gas/ ( 1/9014
',

Alyne T amaza'Moreíra
Administradora

CRA/ES - 15625





ESTADO DO ESPIRITO SANTO Q,?“MUN/Óª
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA Q) “&

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE (uª? TI.:w ? 1, %ªº oo« OÍíº (“
Processo nº 270833923!"

A Superintendência Contábil:

Tendo em vista que o Processo nº 27081/2021 trata da transferência de

recursos recebidos pelo Município de Colatina/ES para a Fundação Social Rural

(Hospital e Maternidade São José).

Tendo em vista que o prazo final para utilização do recurso e a data de 31 de

dezembro de 2021, informo que a despesa do presente Processo deve ser liquidada

até a data de 31 de dezembro de 2021.

Colatina, 27 de dezembro de 2021.

Secretário Un cipal de Saúde] ,
Michel Iaertolo

Secretário Municipal de Saúde de
Colatina,/“ES — Decreto nº 24.833
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